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N tÔS E CON5TRUçõCS

RECTJRSO ADMIN|SÍRAT|VO CONTRA DESCI-ASS|F|CAçÃO

À Senhor Pregoeiro do Município de Santa Luzia do Paruá - MA

REF: CONCORRÊNCh PÚBLrcÂ SRP N'@1/2022

A empresa L.A. Meireles Gomes Empreendimentos e Construções, CNPJ n' 23.679.517
/OOO1-54, sediada na Avenida Luis de Almeida Couto, N'641, '1" andar, Bairro: Centro, Viana
- MA, por intermedio de seu representante legal Sr. Luiz Antonio Meireles Gomes, portador do CPF
N" 280.050.663-68, vem através deste interpor o seu recurso administrativo tempestivamente
contra a sua desclassificação no devido certame reÍerido.

A tabela abaixo trata-se do Orçamento Sintético anexo da Proposta de Preços apresentada
no certame, podemos ver em destaque de vermelho os valores percentuais dos Encargos Sociais
adotados para a composição do preço final da Proposta de Preços.

Em destaque de vermelho no canto superior direito, estão os valores percentuais
DESONERADOS ou seja COM DESONERAçÃO, que podem ser ratificados com a tabela de Encargos
Sociais logo em seguida, que também trata-se de anexo a Proposta de Preços.

L.A. lúeireles Gomes Empreendimentos e Construçõe5,CNPl ns 23.679.517/0001'54,
Âvenida Luisde alhêda Couto. Ne 641, 1e Andar, BâiÍro: Ceniro, Viâna - MA.

Éone: i98)33510504 E mail: laenrpíeemdimentotl@hotmail.com

LUIZ ANTONIO
MEIRELES

GOMES:280o506
6368

PROCESSO ADMIN| TRATIVO N' O1 7/2022

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a pavimentação
e recuperação de vias públicas em bloco de concreto intertravado ou sextavado (Bloquete)
no munrcípio de Santa Luzia do Paruá - MA.

DA TEMPESÍIVIDADE

O presente recurso é tempestivo na medida em que o prazo foi aberto pela Comissão no
dia 1410612022, quando esta empresa recebeu um e-mail da Comissão de Licitações do Município
com o parecer nos desclassificando e de pronto abrindo o prazo para o recurso de 5 dias úteis.

Visto isso, o prazo se finda no dia 211o6/22 até à 23:59, terçâ-feira, sendo, portanto,
tempestivo.

RECURSO ADMINISIRATIVO.

Contra a decisão da desclassificação desta recorrente no referido certame, sendo
demonstrado os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas:

. "A empresa apresentou sua proposta de preços sem desoneraçâo, contudo o cálculo do
BDI está com desoneração e sem a incidência de 4,51o do CPRB"

II - DAS RAZÕES DA REFORMA
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!.4. MekelesGomês Empíeendimentos e Con§truçõe5,CNPJ n? 23.679.517/0001_54,

Avênida Luis de Âlmeida Couto, N0 641, 1s Âodar, Eairro: Centro, viana - lú4.
Fone: (98)33510904 E'môíl: Iàempíeemdamentosl@hotmail.com
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L.A. Meireles Goíne5 Empíeendimentos e Construçôes,CNPJ na 23.679.517/0001-54,
Àvênida Luis de Almeida Couto, Nr 641, 1§ Andar. BaiÍÍo: Cêntro, Viana - MÀ.

Fone: i9S)33510504 E.màil: laempreemdimentosl@hotmail.conl
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Tabela de Encargos Sociais da C.aixa Econômica fueral

Portanto, todos os cálculos em todas as composições que afetam o valor final da p(oposta
foram elaborados com DESON ERAÇÃO.

Comentemos o erro de digitação que ao invés de ter deixado somente DESONERADO
colocamos palavra "NÃO" antes do DESONERADO nas tabelas.

Portanto, a CPL cometeu um erro em afirmar que a nossa proposta de preços está "sêm
desoneração".
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A NÃo INOIDÊNaIA DE 4,5% DE cmB No cÁLaJLo Do BDI.

PFQôINo
_É-

RUBÊrcA

Na tabela do BDI composto por esta recorrente realmente não consta a cação do
percentual de 4,5Ao de CPRB, no entanto, todos os cálculos foram considerados a DESONERAÇÃO,
como pôde ser comprovado no item anterior.

A tabela do BDI apresentada no certame é um item assessório para a comissão, onde o fator
de maior relevância a ser considerado e o valor global da proposta. Portanto, em nenhum momento
essa recorrente deixou de atender o edital, simplesmente cometemos um erro formal por deixar de
demonstrar o devido percentual na tabela do BDl.

O nosso erro cometido e simples e irrelevanto, no qual após a nossa correção não vai mudar
em nada o percentual final do BDl. Lembramos ainda que a devida mudança não onera em nada a
Prefeitura, uma vez que as alteraçóes não vão interferir em nada no valor da proposta já
apresentada.

. DA IToAUDADE PARA COM4O DO ERRO.

Em seu art. 43, § 30, dispõe a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993) ser "facultada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta".

Havendo alguma falha íormal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou
na proposta há um poderdwer da comissão de licitação ou do pregoêiro dc nlalizar a diligência,
superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca da
eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração.

Abaixo alguns acórdãos!

A existência de erros materiais ou de omissões nas Planilhas de
custos e preços das licitantes não enseja a dêsclassificação antêciPada
das respectivas propostas, danendo a Administrâção contratante
realizar diligências junto à licitantes para a dwida coneção das falhas,
desde que não seja alterado o valor global proPosto. Cabe à licitante
suportar o ônus dêcorrêntê do sêu erro, no caso de a Administração
consideraÍ exequível a proposta apresentada (Acórdão 254612015-
Plenário)

É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão
de informação dê pouca relcvância scm quc tenha sido fcita a diligência
facultada pelo § 30 do aÊ. 43 da Lei no 8.666/1993 (BRASll- 2Ol 30.

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública
deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve
a adoção de formas simplcs e suficientcs para propiciar adequado grau
de certeza, s€urânçâ e rcpeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das
prerrogativas dos administrados. (tCU no acórdão 357/2O'l S-Plenário)

Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possível o
aproveitamento de propostas com erÍos materiais sânáveis, que não
prejudicam o teor das oíortas, uma vez que isso não se mostra danoso

LUTZANTONTO ^r'i.do&6'N
MEISELES 

^úo,iouruus
GoMEs:28ooso g:;Hffi'"
óótóa

L.A. Meireles Gornes Emp reend imentos e Conttruçõe5,CNPl ne 23 679.517/0001_54

Avenictô Luasde almeida Couto, No 641, 1D Andar, EâiÍro: Centío, viana- MA.

Eone: {98)33510504 E'mail: lôenrpíeêmdimentosl@hotmall.com
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ao interesse público ou aos princípios da isonomia e d
(Acórdão 1A712014 Plenário - Repr€sentação, Relator
Campelo)

Falhas meramente formais, sanávêis durantê o processo
licitâtório, não devem levar à desclassificação de licitante. (Acórdão
287212O1O-Plenário)

Apenas para indicar julgados mais recêntes, pode-se lembrar a Decisão no 681/ 2OOO-
Plenário (Rel. Mi Walton Alencar Rodrigues), em que se determinou a órgão fiscalizado "que se
abstenha de desclassificar propostas de licitant€s com base em critérios formais inelenantês para
a sua aíeriçáo e não tragün prejuízo aos demais licitantes ou à Administrafão".

Evidente, portanto, que um mero erro formal jamais pode ser argumento para a
desclassificação de uma licitante, desde que seja um erro passível de correção e que não traga
prejuizo aos demais licitantes e nem à Administração Pública.

No caso em questão, podemos ver que esta recorrente utilizou corretamente os percentuais
DESONERADOS em suas composiçôes, e que a não apresentação do percentual na tabela do BDI
não tem relevância nenhuma para o valor final da proposta.

Cabe ressaltar que a imputação dos efeitos do equívoco só cabe a nós mesmos. A não
apresentação direta do percentual na planilha do BDI para o item em questão produz
consequências exclusivamente na órbita pessoal desta recorrente.

'O licitante podê aprcsêntar a taxa dê BDI que melhor lhe
convier, desde que o preso proposto para cada item da planilha e, por
cons€quência, o prêço globa.l não estejam em limites superiores aos
prêços dê rsfêrênciâ". (Aórdão 273A12015 - Plcnário. Embargos de
Dcclaração, Relator Ministro Vital do Rêgo)

De acordo com o Acordão no 1.8 1 1/2O15 - Plenário, o erro no preenchimento da planilha
de formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado.

Ou seja, no caso em questão a planilha a ser ajustada será somsnte a do BDl, adequando
exclusivamente os percentuais internos da planilha que só implicam a esta recorrente não
influenciando em nada que onere a administração pública.

Não retando configurada a 1csã0 à obtcnçâo da mclhor
propostâ, não se configurâ a nulidade do ato. Eno no preênchimcnto
da planilha de íormação de preço do licitante não constitui motivo
suficiente paÍa a desclassificação da proposta, quando a planilha Puder
ser ajustada scm a nccessidadc dc majoração do preço ofertado.
(Acórdão 18í 1/2Oí 4-Plenário)

Abaixo a tabela do BDI reajustada.

L.A. MeirêlesGomes Empíeeodimentos e Construções,CNPJ ne 21.679.517/0001_54,

Avenidô Llrisde Almeida Couto, N0 641, 1s Andar, gâiío: Centro, Viana - MA.
Fooe: {98)33510504 E_mail: laempreemdinientoslCàhotúàil com
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tonte da composição, valores de referênciâ e fórmula do 8Dl: A.órdão2622l2013'ÍCU-Plenáío

Os valores de BDI acima Íoram calculados com emprego da

fórmula abaixo:

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF = taxa das despesas Íinanceiras;

5 = tâxa de seguros

G = taxa de garantia

R = taxa de risco

I = taxa de tributos;
L = taxa de lucro.

Observa-se que o p€rcêntual final ficou o mesmol

DESCRTçÃO
Taxas Adotadas

-%

ADMINISTRAçÃO CENTRAL 4,07
SEGURO E GARANTIA 0,40
R!SCO 0,56

7,O2

LUCRO t,75
Tributos (soma dos itens abaixo) 13,15

COFINS 3,00

CPRB 4,50

PIS 0,65

lss (**)(***) 5,00

TOTAL 24,23

EIRELI

Após o recebimento do Recurso pela CPL, a mesma disponibilizou aos recorrentes.

Em alguns pontos concordamos com os apontamentos feitos por ela, porém, cabe ressaltar
que a proposta de preços e as composiçôes que estâo em anexo ao recurso impetrado possuem

ERROS INSANÁVEE.

Lembramos que estes erros interferem diretamente no valor global da proposta da licitante,
assim como, descaracterizam o objeto do certame.

Deste modo, as falhas nâo podem ser sanadas apenas por diligências, destacamos abaixo
os itens CORREIOS conforme o edital pede, e logo em seguida apresentamos também as

composições dos preços da empresa que possuem ERROS:

L.A. MekelesGome5 Émpreendimentos e con5t.uções,cNpJ nc 23.679.517/0001_54,

Avenidê Luis de almêrdà couto, N0 641, 10 Andar. gâir.o: Ce tro, viana - MA.

Fone: {98}33510504 E mail: laempíeemdimentosl@hotmail.com

LU|Z 
^|ÍTONIOMEIRETES

GOMES:240050663 À^"--e e,,íe
68 0r@

(1 +Ac+s +R+c)(1+ DF)íl +L)D,tr--
(1- r)

DESPESAS TINANCEIRAS
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NTOS É CONsIRUçôE5

Apontâmento O'l

Item 2 - Administracâo da Obra - Abaixo imagcm da planilha sintética do edital.

Composição do sub item 2.2 - Encarregado Geral - (SlNAPl - 90776)

**'"" "'" "*- -,-Hr'X: '-ài
ERRO DA EMPRESA: A licibnb apaifrou aronan antc para o sub itcttt 2,2 um Engaútciro Ciuil
de Obn Plano §lMPl - 90778)

^oEÉrircloo @Â

fr\tw-PRãÉX-
-ÉE

RUBÍTICA

I

Conbrme consb abaixo, a composifu tnb-sc Engenheirc Ciül Pleno e não de Encanagdo
coníorme pdc o cdibl do anbne.

ESE

0 projeto pede um Encarrogado de Obras e não um Engenheiro Civil Pleno, ou seja,
descaracteriza totalmente o que foi pedido no certamel

L.A. MeirelesGomes Enlpíee.drmentos e Construções,CNPJ na 23.679.S17/0001'54,
Avenida Luis de almeida Coúto, Nc 641, 1e Andar, 8àirro: Centío, viana - À44-

Íon e: (98)33510504 E - ma iL laenlpíeemdinrentosl @ hôtmêll.com

LulZ ANTONIO asiôâdo d€ toÍma
diônàlóôÍLUlz

MEIRELES er,iror,i,ourrnrrrs

GoM E s:2800s 33,[il;1,?,f Í"'*066368 oe:2r 45,or oo

tEarêcro crvr. !€ o!a^ .iraú cor erortG
ry1ELrrÍlllÊS
EiC€&€nOCÀrt r 8r^ PÉrôCóa €nC^ÂOO6
tr!.EEúl^i[s=.12

r.o. ;- o,-i. - vii o^r 
'

,ttuôE dix rEi@r dp ârÉ,lldà idh 6àvr4àÍnÁÀ.;-' n :dEn' éi.

%
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ADontamento 02

Item 3 - Demolições e Retiradas - Abaixo imagem da planilha sintêica do edital.

t

#,HIDRAELE
rtoEr.l\ L \'E Yrçr r tfat @

s.trt Lr,r. dô P&a

Composição do sub item 3.5 - RemoÉo e reposição de meio - fio - (ORSE - 2624)

Pr ÉrÉIn Rr II|cr{ 0r Srrrí^ LLC 
^ 
b P^lrJ^JÀ

aitJr r2.51rrC3,!OOl tÉ
ÀJ. PRoF roloroirrs DE soJsÂ

àdã r.ar'm rrero* i7.rÓ,..

ERRO DA EMPR6A: A apecifrcafio da emptaa pan o sub item 3.5 foi a OrcE - 2634

Conforme consta abaixo, apesar de possuir alguns itens similares a composição está
INCOMPLEIA, conforme pede o edital do certame.

E

+

L.A. MeirelesGomes EmpÍeendimentos e ConJtíuçÕeSCNPJ ne 21.679.517/0001-54,
avênida Luis de Almeid3 Coúto, Ne 641, 10 Andar, Bairro: Centro, vianã - MA.

Fonê: (98)33510504 E-meil: lêempíeemdimentosl@hotmail.€om

LUtZ ANTONTO Á$hàdo d. Íorhà

MEIRELES riroiro urmLs
GOMES:28005 canrEs:230050óór63

06ó368

:

:a?.1 .tr?s:

r.Ea ; ,q!*ib ,ib .ii;.i;



Apontamento 03

Item 7 - Sinalização - Abaixo imagem da planilha sintética da preúeitura

Nros E coNsrRLrçttEs

Àv PioF Jolo rcnrf s 0Ê sds. r.§ cErrio cEp.rs?10ú

+
Composição do sub item 7.1 - ORSE 2555 - Placa de 2Ox35cm em chapa

,lIÀID"",",.8âF",I,E
úan il ll.mra PÀ- D! sriYl L.arâ Do PÀ1!ÂtÂ &

sLdr. i!r. dô Prtrt

t

A placa especificada pela prefeitura é de 45crn x 2Ocm

ERRO DA EMPRESA: A cnprs pra xe itcn Q.l) utilizou o OBE- 2556

r*-

A empresa NÃO apresentou composição para o item.

+

l_

r qaoÉ4{ ryr.. É.r^

L.A. Meireles Gomes Empreendimentos e Cônstruçôes,CNPJ ne 23.679.5120001-54,
Avenida Luisde almeida Couto, No 641, loandar, BaiÍro: Cêntro, viana _ MA.

Fone: {98}3351050.1 É'mêil: làempíeemdimentosl@hotftàil.conl

LUIZ ANTONIO \\ú&'dd
MÉ|REIES 

^nrmouaoasGOME528m5
066368

ia:

t

'-z*s:



RUçOES

A Composição seria a seguinte:

556

+

l2.l-3 A Planilha de Composição de Custos deverá representar todos os inswnos, matcriâi§, mão dc obrs" encargos
sociais e ficais e ou6os componentes c.oní8 es de câda subitem de serviço.

Em resumo, por não apresentar as composições conforme consta no edital do certame a
empresa NAO ATENDEU AO EDITAL.

III - DO PEDIDO

Em virtude de todo exposto acima pedimos o seguinte:

1o - Considere a CLA§S|FICÂçÃO desta recorrente em primeiro lugar em virtude de todo o
exposto acima.

20 - Matenha a DESC|ASSIFICAçÃO da empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ElRELl, pois demonstramos os erros insanáveis na sua proposta de preços e composições.

3' - DESCLASSIFICAçÃO da empresa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS E

TERRAPLANAGEM LTDA por não ser a empresa com o melhor preço ofertado, no qual possui o
maior valor entre as propostas, onde onera a administração pública em quase dois milhões de
reais.

No entanto, caso seja diverso o entendimento, requer que as presentes Razões Recursais
sejam encaminhadas, devidamente informadas, à autoridade superior, para análise e decisâo final,
em conformidade com o artigo 109, § 40 da Lei no 8.666/93.

Viana- MA, 20 dejunho de 2022.

LUIZ ANTONIO a$rn.dodê Íoma diqirarpo/

METRELES :,Jíi§ili,*E]::"'
GOMES:28005066368 oôdo!: 2o2r oórooer2rr4,or.oo

Luiz Antonio Meireles Gomes
CPF: 280.O50.663-68

Proprietário

L.A. Meireles Gomes Emprêendimentos e Coostfl4óes,CNPI ne 23.679.517/0001-5{
Àvenida Luisde almêida Coúto. Np 641, 1s AndâÍ.8arrío: Centro, vaana - MA.

Fone: {98}33510504 E-mêil: laenrpíeemdimentosl@hotmail.conl

O motivo da empresa não ter demonstrado a composição foi essa, pois a Placa Para a

composição que ela apresentou não é a especificada para o projeto, impactando diretamente nos
preços, além do mais não trata-se do que foi realmente pedido no projeto.

O item do edital e claro quanto a necessidade de apresentação das composições.



25n7 12022 1537 Gmail - RECURSO ADMINISIRÂIIVO

M Gmail cpl prêteiluráslprnâ <cplpr!íeirúráslp@gmeil.com>

RECURSO ADMINISTRATIVO

A R COiISTRUR <sÍclnstÍuirconstruco€s@gmail.com> 1 5 dê junho de 2022 I 0:56
Perà : cpbrEfBituresF@gmeí.cdn

BOM DIA,

SEGUE EM ANExo REcURso ADN,INISTR,ÀTIVo coNTRA A DESCLASSIFlcAÇÃo oESTA EMPRESA NA CoNGoRRÊNCIA mI E022.

:l REcuRso sarÍa LuzrÂ Do paRuÁ coH oRça ENTo coRRlctDo.pdt
1046t(

httDsJ/mail.0ooole.corÍúmaiUu/O/?ik=92c69dae69&üew--Dt&soarcfi=alEoêrmülid=thread-í"/o3417357093'1,1860508ô01&simDl=mso-fl63A1735709... 1/í
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CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS coN

ILMA SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO
PARAUÁ,/MA.

RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

CONCORRÊNCIA SRP NO ()()1/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PAVjMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE V|AS PUBL|CAS EM BLOCO DE CONCRETO TNTERTRAVADO OU

SEXTAVADO (BLOQUETE) NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/iiIA

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no

CNPJ sob o n0 20.000.230/000'1-68, estabelecida na Tv Gaioso Nunes, n0 77, Governador Ferraz , Tianguá - CE,

CEP 62320-000, vem, com o sempre merecido respeito e acatamento de estilo, a presença de V. Sa. , interpor o

presente RECURSO ADiIINISTRATIVo em face de decisão que a considerou inabilitada na disputa, nos termos do

artigo 109, l, 'b'da Lei n0 8.666/93 ocasião em que REQUER que seja o este Pleito RecuÍsal recebido e devidamente

processado, remetendo-se a Autoridade Competente para seu julgamento.

TERMO EM QUE,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

ThNGUÁ/CE, í5 DE JUNHO DE 2022

S-

nu u^r«)CL GArOSO

!t ,lGUsCEAn^ - c€P:
Ílu E§,99 - 8rnR& RÉls Dllllz
6zrjüz-ãt0 - Foll& í!t) 992503(81

G n : 20.@0.23(,I@01.68 - trl§c. MU IclPAL;

E-MÂIL; ÂRCON§TRU rRcoÍ{srnuco€SeGMAILOOíll
60921
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS coN

DAS RAZÕES RECURSAIS

1. EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

0 provimento do presenle recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. decisão recornda não

aplicou corretamente as normas jurídico-substantivas pertinentes à matéria, razão pela qual se propugna pela sua

imediata reforma.

2. DOS FATOS

Participou a Reconente da concorrência supracitâda, fadandese sumariamente inabilitada sob o

Íundamento dê:

"Apr$entou sua proposta de pr€{,os sen a espef,iÍicaçâo dos yalores que seiam validos, tendo en vista a

aTesentação de preços con desoneração e sen desonercçã1. Contudo, o cálculo do BDI estâ con
desoneraúo e se/n a incidência de 4,5% do CPRB (Contribuição Prevídenciâia Sobrc a Ref'eta Bntta)."

ocone, que a proposta de preços apresentados pela RecorÍênte se adequa as exigências legais, umâ vez

que é a mais vantajosa para a administraÇão e conÍorme entendimentos e jurisprudência a respeito da questão, tal

como na sequência será robustamente demonstrado:

3. DAS RAZÔES RECURSAIS

3.1. D0 DrRErr0 A REFORMULAçÃo 0A PRoPoSTA

É comum licitante apresentar proposta com erro no preenchimento da planilha de formação de preço. Porem,

isso nâo constjtui motivo súicrente para a desclasiÍicação da proposta, quando a planilha puder ser reformulada sem

a necessidade de majoração do preço ofertado.

Ainda mais quando a proposta em questão for a de menor valor apresentado.

0 objeto imediato do procedimento licitatório é a seleção da proposla que melhor atenda aos interesses da

administração e, como objeto mediato, a obtenção de certa e determinada obra ou serviço que alenda aos anseios

da Administração. A formalidade exigida da paÍte impetrante é excessiva, evidenciando obsláculo ao resguardo do

próprio interesse público, que consiste na obtenção do menor preç0.

A mera existência de um erÍo formal ê de extrêmo êxagero para a desclassiÍlcação de nossa proposta.

Ocone que ao analisara proposta, foivisto erros na proposta desta empresa, enos sendo classificados como

"erros materiais'.

Eno material e um eno de fácil constatação, perceptivel à primeira vista, a olhos nu. E um eno manifesto,

que não devê vtciar o documento. Nesse caso repara-se o eÍTo matêÍial

Em suma, o eno matêrial exige a coneção uma vez que retrata a inexatidáo material e deve requerer sua

adequação, isto de acordo com o dispositivo no art 43, § 30 da Lei no 8 ôô6/93, que assim vêrsa:

"É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer Íase da

Licitaçã0, promover diligência de§tinada a esclarecer ou complementar a instrução do

proceiso, vedada a inclusão de documentos ou inÍormações que deveriam constar

originariamenle da ProPosta"

útg*crnt FOTIE:ctÊ
DUIE§§9eTtUNfS,€ Dtof,âXGLx§ I3ú9t2!toIr8lcra22-2,o

tr=
20,O@,2:XyO@168

E-MÀL:
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS coN

de preços nãoAssim, nota-se que a identiÍicaçáo de equivoco no pÍeenchimento da

deve de forma alguma implicar na exclusáo da proposta. Pelo contrário, d deve a Administração

franquear o seu saneamento, possjbilitando o ejuste da proposta apresentada.

Inclusive, a observaçâo de tais normas lqais se coaduna com a jurisprudência dominante do Tribunal de

Contas da Uniã0.

Como regÍa, o Tribunal de Contas da União compreende possivel permitir que a empresa oFERTANÍE DA

l\,lELH0R PR0PoSTA PoSSA CORRIGIR A PLANILHA APRESENTADA. No entanto, essa possibilidade não pode

rêsultar em aumento do valor lotal já registrado que serviu de parâmetro comparatrvo entre os licitantes.

"ERRO NO PREENCHITIEIITO DA PLANILHA DE FORiIAçÃO DE

PREçO DO LICITANTE NÃO CONSTITUI MOTIVO SUFICIENTE PARA A
DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA, quando a planilha puder ser ajustada sem a

necessidade de majoração do preÇo oÍertado.'(Acórdão 1.81'l/2014 - Plenário)

Recentemente, ao analisar hipotese semelhante, o TCU indicou ser dever da Administração a promoção de

diligências para o saneamento de eventuais Íalhas na proposla e reafirmou a impossibilidade de o licitante majorar o

valor inicialmente proposto:

,A existência de ERROS MATERIAIS OU OMISSOES NA PLANILHA DE

CUSTOS e prêços dâs licitantes não enseia a desclassificaçâo antecipada das

respectivas propostas, devendo a Administracão co tratentes realizar dilioências

iunto às licftantes para a devida correQ ão das Íalhas, desde oue não seia alterado o

valor 0lobal proposto. (Acordão 2.546/2015 - Plenário). GriÍo nosso.

Ainda:

Licitaçãl. Julganento. Enos mateiais. É possíve/ o aproveitamento de

proposfas com enos mateiais sanáveis, que não preiudican o teor das oÍeftas, uma

yez gue sso náo se m ostra danoso ao hteresse públlco ou aos p incipios da isonomia

e da razoabilidade. (Acôrdão 187/2014 Plenârio - Repr§entação, Relator Min§tro

Valmi Campelo)

Falhas meranente formais, sanâveis durante o processo licitatôrio, nâo

deven levar à desclaxificação de licitante (Acordão 2872/2010-Plenário

Além disso, aos órgãos e entidades subordinados à disciplina das instruçÕes normativas editadas pela Mpog,

a lN no 02/2008 dispÕe expressamente, em seu art. 29-A, §20, que 'eros no preêcrhimento da planilha não são motivo

suficiente para a desctassificação da propo§a, qu do a Ptanilha puder ser ajustada seín a necessrdade de maioraçã1

do preço ofeiado, e desde gue se comp rove que €§te é suficíente para arcar com todos os custos da contratação.'

Assim, ao deparar-se mm situações como â presente, devê a nobre comissão pautar-se pela

RAZOABILIDADE, conÍrontando os principios e analisando qual deles realmente consagra a finalidade pública da

atividade administrativa.

certamente, irá concluir que a desclassificação em face apenas de um eno, sanável com diligência, deixa

de lado o interesse colêtivo em festejo ao formalismo exacerbado, o que é inaceitável sobre a matéria' oportunos

são os ensinamentos do renomado l\'lARÇAL JUSTEN FILHO:

"A AdministÍaÇão está constrangida a adotar alternativa que melhor prestigie a

racionalidade do PÍocedimento de seus Íins. NÃO SERIA LEGAL ENCAIVPAR

DECISÃO QUE IMPUS EXIGÊNCIAS DISSOCIADAS DA REALIDADE DOS

Rt tI$At(Et GAloso
n rrG[rÁ€AnA - cE*

cs - tÍ,asc uuÍ{loDAk eD9:11CflPt: zo'ooo.zxrloool
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS coN

FArOS OU CONDrÇÔES DE EXECUÇÃO PRíNCIPIO DA

COMPETÊNCIASPROPORCIONALIDADE RESTRINGE O EXERC

PUBLICAS. PROIBINDO O EXCESSO. A MEDIDA LIMITE É A SALVAGUARDA DOS

INTERESSES PÚBLICOS E PRIVADOS EI/ JOGO, INCUMBE AO ESTADO

ADOTAR A i,IEDIDA MENOS DANOSA POSS|VEL, ATRAVÉS DA

CoMPATTBTLTZAçÃO ENTRE OS TNTERESSES SACRTFTCADOS E AQUELES

QUE SE PRETENDE PROTEGER. OS PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE ACARRETAÍII A IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR

CONSEQUENCIAS DE SEVERIDADE INCOMPATIVEL COÍII A IRRELEVANCIA DE

DEFEITOS. Sob esse ângulo as exigências da Lei ou do Edital devem ser

interpretadas como instrumentais" (griÍo nosso)

Note-se que o ilustre Doutrinador enaltecê a possibilidade de alijamento da própria Lei em beneficio do

lnteresse Público, quanto mais em se tratando de Edital convocatório.

Como já foi dito, a jurisprudência dominante já firmou o entendimento no senlido de que, os erros porventura

detêctados nos documentos/planilhas que detalham/especiÍicam as propostas devem ser analisados com cautela, a

fim de evitar o excesso de rigor, e a consequente desclassiÍicação indiscriminada de propostas.

lmpediÍ, porlanto, que um licitante participe ou tenha o objeto licitatório não adjudicado por meros erros

formais, o chamado formalismo exacerbado, pode vir a impedjr o cumpnmento desta finalidade precipua da licitação.

A desclassificação da empresa lrcitante deve ocorrêr somenle quando forem infíngidos valores jurídicos

relevantes, de modo a comprometer os fins visados e não quando podem ser supridos de forma imediata e sem

qualquer preluizo aos demais participantes e à Administraçâo Públicâ.

Não se pode pêrder de vista que a finalidade precípua dâ licitação é a escolha da contrataçâo mais vantajosa

para a Administração Pública e, para atingi-la, não pode o administrador ater-se à rigorismos formais exacerbados.

A diÍerença de preços desta recorrente para com a proposta classiÍicada é de R$ í.353.327,96 (hum milhão

trezentos e cinquenta e três mil tÍezentos e vinte e sete reais e noventa e seie centayos), um valor considerável

a danos ao erário municipal da Prêfeiturâ de Municipalde Santa Luzia do ParuíMA.

Assim, depois de constado todos os fatos, e visto que, o Tribunal de Contas da União entende que o ajuste

sem a alteração do valoÍ global não representaria apresentação de inÍormações ou documentos novos, mas apenas

o detalhamento do preço já fixado na comparação das propostas.

Por isso tudo, a REQUERIDA alicerçada na lei, doutrina e jurisprudência, PROVOCA A FACULDADE DA

COMISSÃO LICITANTE, NO SENTIDO DE AUTORIZAR, O AJUSTAMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS, SEM,

CoNTUD0, MAJ0RAR 0 VALOR GLoBAL PREVIAI\,íENTE APRESENTADO. Conforme consta em anexo

O prestigio ao interesse público e a busca da proposta mais vantajosa nesse caso não aíetaria o resultado

do certame ltcitatório, sendo que a retiflcação da proposta traria beneficios à administração pública.

3.2 D PONDE

Fica claÍo e evidentê que esta empresa apresentou proposta legal e possui capacidade técnica e econômica

financeira para oS Serviços licitado, não tendo o que esta comiSSão alegar em descumprimento ao edital'

só resta a entender que esta comissão se equivocou quanto da análise da proposta apresentada por esta

recorrente, a qual não analisou conformê resguarda lei, ed al, doutrine e entendimentos, devendo levaÍ em

consideração semp re a busca da proposta mais vantajosa. ,\ , <->
I)
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É-MÂlLr ÀRCO §tnulRCOTSTnU@Êse Gtrr tL@MiUnet, 90 - BNRiO: RaO§ Dllll2nuA M^lsll GAIOSO

-ArO - KrltE: Ittl992t03@1rurGrí{E iÁ - ctÊ 62321

tctPAh 6{Xr21



GO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS coN

Pede-se atenÇão a esta comissão quanto da análise dos documentos ento, os mesmo

devem ser valer da RAZOABILIDADE, sem formalismo exacerbado, sem subjetivismo e sem

preferências,/Íavorecimentos, vendo assim que os documentos apresentados por esta recorrente detém capacidade

técnica para a execução dos serviços objeto desta licitação assim como em nada desabona o edital.

Ainda

Oportunamente, convém citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia Zanella Di Pietro:

" 0 objetivo primeho da licitação é selef,ionar a melhor proposta. Tkat da Admínistração essa possiórídade é

revesti o procedimento de un rigor desnecessáío(. . .J '

Portanto, veriÍlca-se que a diligência e a aceitação da proposta ajustada e a melhor decisão para esta

Comissão de Licitação assim como a classrÍicação de nossa proposta deve prevalecer, E é na certeza de poderconfiar

na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos

interpondo estas contrarrazôes, as quais certamente sêrão deÍeridas, êvilando assim, maiores transtornos,

4. DA TEMPESTIVIDADE

Na alÍnea"b", do inciso I, do art. 109. da Lei n0 8666 / 93 que rege esle certame, dispõe sobre o prazo para

recurs0s

Art. 109. Dos atos da Administração decoffent§ da aplicação desta Lei caben:

I - rccuÉo, no $ezo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lawatwe da ata, nos casos de:

b) julgenento des prcNsta;

Assim o presente recuÍso encontra-se lgopEliyg.

5. DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se sela julgado provido o presente recuBo, com efeito parâ que,

reconhecendcse a ilegalidade da decisão hoíilizada, como de rigor, admita-se a classificação da proposta da

recorrente no certame.

L reconsidere sua decisão e, na hipotese nã0

auloridade supenor, em conformidade com o

\Í\'- --'*' 
- 

--;)

outrossim, lastreada nas razões recursa

esperada disso não ocorrer, Íaça este subir, devi

§ 4', do art. 109, da Lei n' 8666/93,

is, requer-se que a CP

damente inÍormado, à

fiur ilAtp8tc to60
ÍrA,{§lÁ€E RÁ - cEPr

G.
íu ES,

62r2jt-xr0

{8 - rÍrsc Mlr rclrak ô0921CtiPrr 2O.OOO.23olOm1
9O - 6ÂIRRO: RÊGüt Oll{12 GMAILCOMTRCONSÍRUCOÊ§eMÂILr AncONSTnU- FdlE: [tEl99250 íü

"0 procedimento licitatório há de ser o mais abÍangente possível, a fim de oossibilitar o maior número
possível de concorentes. tudo a possibilitar a escolhâ da oíoooía mais vantaiosa. Não deve ser aÍastado

candidato do certame licitatório por meros detalhes formais. No paÍticular, o ato administrativo deve ser vinculado ao

princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir eÍeitos sem caráter substancial". (STJ, l\,tS n0 563'l/DF. DJU 17

ago. 1998. P. 00007).

Vale lembrar que o certame licitatôrio não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o

atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a 'licitaçáo não é um concunso de

deskeza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital',
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Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emjssão e divulgação de parecer informando

quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Senhor Presidente da Comissão ou Aúoridade

Competente.

lnformo igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não acatamento do recurso, TAL DECISÃ0

CERTA[/ENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, SEI/ PREJUÍZO DE REPRESENIAÇÃO

JUNTo A0 TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO D0 I,|ARANHÃ0 E PROCURADORTA GERAL DE JUSTTÇA.

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e remêtida, alêm das formas

previstas em lei, tambem ao e-mail: arconstruirconstrucoes@gmail,com

Nestes Termos

P. Deferimento

-trfe
Tianguá/Ce, 15 de Junho de 2022.

ALEXANDRO a§rinadodêÍonàdieitar

RoDRTGUEs oA Eã"lff|tsl"
sILVA:6953057239 srLva óesr0572r87

Dddor'2022.0ó r t Io.0i'49
7 -otoo

Alexandro Rodrigues da Silva

Titular Administrador

CPF: 695.305.723-87

ANEXO:

PROPOSTA CORRIGIDA SEI\4 I/ARJORAÇÃO DO PREÇO INICIALIVIENTE APRESENTADA

P89,.lP
#

RUHICA

it,A s^Í«rltc ffio
ÍilqrÁ{EAú-ctÊ

xut{Es, 99
62til2-ãr0 -

- sâlR& Rã§l§ UXIZ
FO e ít.l99ã03úl

C PI: 2O.oOO.2iIrlOOol
E-MAll.:ÂncoxsTnun

.6E-
r@ll

lÍlsc. MUIIIOPAL: 6{Xr21

srRuaoE tci/rÀL@ll

r=
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cÂll't'^ D[: I'Rot,os't A

Á coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo DA pREFEtrl,RA Mt,NtctpAL DE sANTA Lt,ztA Do pÁRUÁ - MA
coNcoRRENCIÂ No 001 /2022 - CPL
DATA DA LIC 19 DE ABRILDE2O2Z

PRIiZ^l)OS SllNl l(lRl.S,

sExT^vÀDo { BLoQUETE) No MUNlclPlo DE SANTÁ LUzl^ Do t,^RU^ - MÂ PERF^ZEND0 o V^LoR GLoB^LDE Rs 5.959.553,03 - ( ctNco MtLHÔEs N0VECENT0S I CINeUENT^ E NovE MtL,

QIIINHEN'I'OS E CINQI'ENTA E TRES RTAIS E TRES CENTAVOS ) CONFORME ESTÁBELECIDO NO EDITAL

CASO NOS SEIA ADJUDICADO O OBIETO DÂ PRESENTE LICITÂçÀO, NOS COMPROMETEMOS A ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO DETERMINADO NO DOCUMENTO DE CONVOCAÇAO, INDICÂNDO PARA ESSE

FIM O SR. AI,I]XANDRO RODRIGUES DA SII,VA , PORTADOR DO CPF SOB N' 695,3305.723.87, COMO REPRESENTANTE I,EGÁI, DESTA EMPRESA,

EMPRESA:Â R CONSTRUtR CONSTRUçÔES t S€RV|çOS EIRELI - Cr{pJ Ne 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICTPAL:60921 - rN5C. ISTADUAt06.737740-7

FoÍ{E: (88) 99250.3001 E-MAIL:Â8!q!5[8U!8!9!§IB.!]!9!5.@§MAM9![ - EÍ{DEnEço: TRAVESSA GAloso NUNES, Nr 77 - BAIRRo: GoV. tERRAZ - TIANGUÁ/CE

DADOS EANCÁÀtos: AC€nciai 0785 Ne dã contâ 02509 o Bânco 1o4(câixâ tconômica Fêdeíâl) {PossivEL coNTRATAçÀo}

RESPOI{SÁVEL ÂSSINATURA DÉ CONTRATO: ATEXANDRO RODRIGUES DA 5II.VÂ . CPFI 695.305.723.87 . RG: 98028046979

O PRAZO DE VALIDADE DESTÁ PROPOSTÁ E DE 60 ( SESSENTÁ ) DIAS, CONTADOS Á PARTIR DESTA DÁTÂ DE APRESENTAÇÀO,

O PR/1ZO DT [XECUÇÂO CONFORME EDITÂL

DIiCLÂRAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS, ESTÂO INCLUIDOS TODAS ÂS DESPESAS DE FORNECIMENTO DOS MATERIÂIS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS I; FERRAMENTAI, E MÂO DE OBRÁ NDCESSÁRIA,

ÂLÉM DAS TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHIi'TAS, BENEFICIO, TRÂNSPORTE E SE(;UROS.

nN^t,tzANDo, DECL^R M0S QUE VERIFICÂM0S TODOS OS PROIE IOS DAS OBRÁS E SERVIÇOS, ESTAN D0 DE l\CORD0 COM 
^S 

O BR^S E SERVTÇ0S 
^ 

SEREM EXECUT^DOS, E QUE EST^MOS DE pLEN0

ACORDO COM l'OD^S 
^S 

CONDTÇÔES ESTIPUIÁDÂS N0 EDlTAl, D^ REFERIDA TOMÁDA DE PREçO E SEUS ANEXOS.

TIANGUA. CE., T5 DE JUNHO DE 2022

RUA MANOEL GÂIÔSO NUNES, N9 99. REGIS DINIZ TIÂNGUÁ/CEARÁ . CEP: 62320-OOO
CNPi Ne 20.00O.230/000r-58 - INSC. MUNICIPAL: 60921 INSC. ESÍADUAI 06.73114O-7

E-MAIL: AlgQ!Í&t8l=qNllEUça!5lQ_q-\.141!-.(o,M - FoNt:(88) e92s0.300r

l..---,
<+§'- - :-:-< -

a R coNSTRJrR coNsTRUçÕrstlnvrços ttnru
ALTXANDRO RODRIGUTS DA SILVA

sócro-aDMrNrsÍRADoR - cPF: 69s.305.723-87

FRANCISCO MARCILO CARVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIVSTG, DO TRABATI]O

cREA,CE 11110 D - RNP -0607641862

(
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R I'SIJN4 0

BAN(]OS:

stN^Pl 10/202r - M^
oRsli- 09/zo2l - sE

PRORIA sD124,2391, / ENCÂRCOS SOCIAIS - NÂO DESONTRADO - HORTSTA I 15,66 - MENSALTSTA 73,48

SERVIÇOS PREMILINÂRES

ÂDMIilISTRAÇÁO OÂ OBRA

OEMOLçÀO E RETIRÂOAS

TERRÂPLANAGEM

PAVIMENTAçÀO EM BLOCO SÊXÍAVADO DE CONCRETO ( ALOOUETE)

36.420,8t 0,61

2 0,64

3 505.165.00 3,43

255.213,00

5

6 DRENAGEM SUPERFICIAL E PROFUNOA 1.467 5§9.32 31.34

7 SINALIZAÇÁO 60.7S1,50

I SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.162.443.92

VALOR ORCAMENTO 4.7S7_'t0S,11

o

#tst§

i , <--*-:,+\+ >-<'
o * .orrr*J,* ao*rr*rcl',sib*u,ços ttnet.,

ATEXANORO RODRIGUTS DA SILVA

sóoo-ADMrNrsÍRÂDoR - cPF : 69s.3os -773-87

FRANCISCO MARCETO CÂRVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIUSIG, DO TRABALHO

cREA,Ct 11110 D, RNP -0601643462

RUA MÂNoEL GAloso NuNEs, Np 99 - REGIS DINIz TIANGUÁ/CEÂRÁ . c€p: 62320.m0
CNPI Ne 20.000.230/0001'68 - INSC. MUNICIPAL: 60921 , INSC. ESTADUAT 06.731140-7

t-MAlt: ARCONSÍRUIRCONSIRUCOtS@GMAIL.COM . ÍONt:(88) 99250.300r

1

ée
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CONSTRUÇ ÕES E SERVIÇOS

oI{çAN4EN',lo

BANCOS:

sINAPI 1ol2021- MA

oRsE- 0e/2021 - SE

PRORIA I\DI24,Z3IYO / ENCÂRCOS SOCIATS - NÃO DESONERADO - HORISTA 115,66 - MTNSALISTA 73,48

PREÇO UNlTÁRlo RI PRÉçO ÍOÍAL RI
FOI{TE UNIO QUANTIDADE

SEM BDI COM BDI SÉM BDI COM BDI
DESCRrcÃOcôDtGoITEM

29.323,82r 36./r23.84SERVIÇOS PREMILINARÉS
1

o RsÊ UND 30 00 247 15 307 03 9 210 90PLACA OE 08RÂ ÉM CHAPA AÇO GÂLVANIZAOO, INSÍALADA
1.1

SINAPI M2

f 414 5A

11 385,20 12t 1.43.80

16
9358412

PRÓPRIA UND 2aa 5 262 07 6 537 07MOBILIZAÇÀO E DESMOBILIZAÇÃO DE EOUIPAMENTOS00011.3

AOMINISlRAçAO DA OBRA

H 300 00 66 06 a2 07 19 81S 00SINAPI 24 ta21.OJENGENHEIRO CIVII OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES9077721

18 0aSINAPI HENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLEN O COM ENCARGOS
MPLEIVIENT ES90778

505.165.00DEMOLIÇÀO E RETIRAOAS

22

3

SINAPI M2 1.000 00 803 s 980 00DEMOLIÇÀO OE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA
MANUAL COM REÂPROVEIÍAMENIO, AF-12y2017976353.1

15 000.00 1066 '13 24 159 SO0 00SINAPI M2 194 600 00
CO, OE FORMA
12t2017

AS TIÀLRC D E NTOIMEMOLt)E ÃorÇ
T NTOMÉES ROVEIEM NICA ZADA976363.2

SINAPI Í\,,13 3 500 00 347 32 395 00 40 885 00

CARGA, MANOBRA E OESC RGA O

GRANULARES EM CAMINHÁO EASCULANTE 1O M" - CARGA
COM ESCAVADEIRA IIIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1.20 M! / 155

OESCARGA LIVRE (UNIOADE M3), AF_O72O2OHP) E

E SOLOS E MATERIAIS

100978

SINAPI 75 000 00 105 000 00 130 500 00
TRANSPORTE COM CAMINH O BASCULANTE DE 1O M], EM VIA

URBANA PÂVIMENTÂDA, OMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM)
AF 0712020

9587534

ORSE M2 10 0m 00 12.52 r0o 800 00 125 200 00RÉMOÇÃO E REPOSIÇÁO OE MEIO FIO263435

213.431,00 /-@ÍERRAPLANAGEM

RUA MANOÉL GA OSO NUNI5, N'] 99 REGIS DINIZ , T ANGUA/CEARÁ

CNPI Ne 20.000.230/0001 68 . INSC. MUNICIPAL:50921 . INSC t5TADU

L <-- -:,
+\:-- >-<-

e n corsrnütn cotsrau(its!slRvlços EIREl l

ALEXANDRO RODRIGUES DA SII-VA

sócto-ADMlNlsÍRÂDoR - cPÍ: 695.305.723'87

FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIT/STG, DO IRAEALHO

cRtA-cE 11110 D - RNp -0607643862 E-MArt: A!çQNIILU rl!-clN§Iruça!§ @§ VrllL qSU - FoNt:(881ee2

0051

EXEcuÇÀo@
OE MADEIRA COMPÊNSADA, NÀO INCLUSO MOBITIARIO

33

10.04

o

&
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SINAPI l'./13 15 300 00

õARGA. MANoBRA E oESCARGA oE soLos E MATERIAIS
GRANULÁRES EM CAMINHÃO BASCULANTE 1O M' - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA OE 1 20 M" / 155

HP] E DESCARGA LIVRE (UNIDAOE] M3). AF-07l2020

73 593 0010097842

SINAPI À/!3XKÍ!I 90 000 00 140 126 000 00 156 600 00
TRANS PORTE COú CAMINHÃO BASCULANTE OE 1O M'. EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMÍ ATE 30 KM (UNIoADE: M3XKM).
AF 0712020

9587543

SINAPI I\,12 34 000 00 062 21 080 00 26.180 00LARIZAÇÀO E COMPACTAÇÀO DE SUELÊIIO DE SOLOREGU
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, AF-1'1/2019100577

1.336,730,00pÀvtMEr'lÍAÇÂO Ei' BLOCO SEXÍAVADO DÊ CONCRETO ( BLOOUETE)
5

SINAPI \j2 17 000 0o 33 68 572 560 00 711.280 @=tEcueÃõ 
DE pAVrt/tENiIo EM prso tNÍERÍRAVADo coM

BLOCO SEXTAVAOO DE 25 X 25 CM ESPESSURÂ 6 CM.
AF 1212015

9239351

720 800 00

43 420 @

52

53

395 390 00

53 9,40 00

1.667.599,32
6

SINAPI À,12 52 6t92394

1 000 00SINAPI M2 53 94

11.803 20SINAPI 2A 79 35 7794273

SO VIARIO 06/2016

EXECUÇ OEP TIO/ESTACIONAMENÍO EM PISO

DE20X10CM '1212015E ESSIJRA 8 CM. AF
92398

DE PAVIMENÍO EM PISO INTERTRAVADO, COMEXECU

INTÊRTRAVAÔO COM ELOCO RETANGULAR COR NATURAL

ASSENTÂMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONAOÂ EM CONCRETO PRÉ-FAERICADO
DIMENSÓES 1OOX15X!3X30 CM {COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X SASE SUPERIOR X ALÍURA) PARA VIAS ÚRBANAS

BLOCO SEXTAVADO DÉ 25 X 25 CM, ESPESSURA E CM
AF ',t212015

33981413 422 204 1661

SINAPI M 11.403 20 30 95 453 A33 04

ASSENÍAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM ÍRECHO CURVO
CONFECCION^OA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DTMENSÕES 1OOX15X13X30 CM (COMPRIMENÍO X BASÊ
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIÂS URBANAS
(uso vúRlo). AF-06/2016

9427462

SINAPI M 11 403 20 23 30 28 95
ExÊóÚEÃõ DE SARJETA ÓE CONCRÊTO USINADO, MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO RETO 30 CM BASE X 10 CM ALTURA,
AF 06/2016

9128163

SINAPI 11 803 20 36.15 426 665 68
EXEC UÇÃo DE SARJEÍA DE CONCRETO USINAOO. MOLDADA
IN LOCO EM TRECHO CURVO 30 CM BASE X 10 CM ALÍURA
AF 06/2016

9428864

150 00SINAPI 48 60 60 3S 7 290 00 9 057 00

ASSENTAMFN'O DE TUBO DE CONCBETO PARA RÊOES
COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM

JUN TA RiGIOA INSTAI ADO EM LOCAL COM ALTO NiVÊL OL
INTERFERÊNClAS (NÃO INCL R NECIMENTO AF1212015

9242465

r5000 t5t 53 138 31 22 731 Ín
NOMINAL DE 6OOMM

TUBÓ OE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS
CLASSE PA 2 COM ENCÂIXE PONÍA E BOLSA DIÂMETRO776266

98525

sER\/IÇOS
LIMPEZA MECANTZADA OE CAMADA VEGETAL, VEGEIAÇÂO E

PEOUENAS ÁRVORES (OÁMETRO DE TRONCO MENOR QUE
0 20 tvl COI\il TRATOR DE TEIRAS AF 2018

SINAPI M2 021 426 7 14000

RUÂ MANOIL GÂIOSO NUNES, NP 99 REGIS DINIZ . TIANGUÁ/CEARÁ

CNPJ Ne 20.000.230/0001-68 . INSC. MUNICIPAL: 60921 INSC. ESTAOUAL 0

I , .--:,;\-:-r<.
o n co"srn,J,n corusrnucôrstitnvtços tlntrt

ATEXANORO RODRIGUES DA SILVA

sócro-aDMrNlsrRAooR -cPt: 695.30s 723-87

FRANCISCO MÂRCELO CÂRVATHO DÂ SITVÂ

TN6ENHEIRO CIVIL/SEG, DO ÍRABATHO

CREÂ,CE 11110 D RNP,0607643862 4"& M . FONI:(88)99250.300r
1

fJ l1t

59 211 00

DRENÂGEM SIJPERFICIAL E PROFUNDÂ

2910

PROPRIO UND

t;tr§
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92826

ASSENÍAMENTO DE TUSO OE CONCRETO PARA REDES
COLETORAS OE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 8OO MM

iútrn arcroe TNSTALAoo EM LocAL coM ALTo NivEt DE6.7
150 0o 65 01 9 751 50

150 00

RUÁ MÂNoEL GAtoso NUN[s, Ne 99 REGtsDtNtz -T|ANGUÁ/cE

CNPJ Ne 20.000.230/0001-68- INSC. MUNICIPAL:6092r INSC. EST

1211400

84

85

TNTERFERÉNclAS NÁo INCLUI FoRNECIMENTO AF 12t2015

)
TRUçf)rs! RVrÇOS ETRELT

L
o *.onrt.ü^àã

PROPRIA l',12 35107 42 390 00
rUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS P

CLASSE PA2 COM ENCAIXE PONTA E BOLSA DIAMETRO
LUVIAIS

MINAL OE SOOMM
77636a

SINAPI 150 00 105 20 12 7o2 (»
ASSENTAMENTO DE ÍUBO OE CONCRETO PARA RE

coLEToRAS DE Ácuas pLUVIÂls. oÁMErRo DE 1oo0 MM.
iúrie aicroe. tNsrarnoo EM LocAL coM ALTo NivEL oE

DES

INÍERFERENC NÁo INCLUI FORNECIMÊNT 12t2015
92A286.9

PROPRIO M2 150 00 374 36 5€ 15! m 63 760 50
TUBO OÊ CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS
CLASSE PA 2 COM ENCAIXE E BOLSA DIAMETRO NOMINAL OE

1000Nl1ú
77656.10

300 00 95 41 11853 28 623 00 35.55900

400M

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS

CLASSE PA2 COM ENCAIXE PONIÂ E BOLSA DIAMEÍRO DE7761611

50,79150stNALrzAÇÀo7

ORSE UNO 250 00 15 365 m r9710@
o

DEL RADOUROS
PLACA 20X35 EM CHAPA ESMALTADA PARA IOENTIDF

25567.1

ORSE UNO 250 00 36 75 110 25 22.14] S)cM )cotr02 oEMÃos DE FUNDo ANT|coRRoslvo ( sUPER
GELVITE OU SIMILAR 02 demáos de e§malle e mensâgêm em

O OE PLÂCA DECONFE O MONÍAGEM E INSTALAÇ
0x50zAoNI No 61 6C D E GALoNALIZ}SI AÇ (

la Íeíeliva áuto adesivo

42497.2

ORSE UND 300 00 1173 2 832 o0

27 62 aO

3.!1e 00slNALlzAÇÀo coM oAVALTE PLAsrlco DESMoNTAVEL51521.3

1.236.1&,42 1.535.54A,37SERVIÇOS COMPLEMENÍARES

SINAPI 12 000 @ 041 101 9 720 00PINÍURA OE MEIG'FIO CO[l TINTA ERANCA A BÂSE DE CAL
21102494al

ORSE 300 00 000 000 000 000
PUBLICO EM CONCREO SIMPLES FCK 25 MPA

PARA ACESSO OE OEFICIENTÊS A PASSEIO
12436B2

SINAPI À4 r.000 00 107 23 133 2l 107230.00 13321000Étso poDorÁÍtL. DtREctoNAL ou ALÊRTA ASSENTADo
SOBRÉ ARGAMASSA, AF_05/20201010948.3

SINAPI 11 490 a1 92 99 11552 1 06a 530 42 1 327 418 3T

ExEcúeFo DE pAssEto (CALÇADA) ou Plso DE coNcREÍo
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 12 CM, ARMADO
AF 0712016

94998

ORSE UND 185 50 660 m 62 900 00I IMPEZA GERÀL2454

VÁIOR ORÇAI'ENTO:

AIÉXANDRO RODRIGUÉS OA SILVA

sócro-aDMrNlsTRADoR - cPF: 69s 305.723-87

FRÀNCISCO MÂRCÊIO CARVÂLHO DA SILVÂ

ENGTNIITIRO CIVIL/STG, DO TRABALHO

cREA-C[ 11110 D ' RNP -0607643862 & €'MAIL: A!çQ!§l!! LBqQJ'r!TRUCOT-S'ô GMA L.COM . FoNEr(88

(

SINAPI !1

M2

I

l\,12

M2
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

. RO N O (; t{Â ttl^

BANC0S

srN^l,r 10/2021- M^

oRsE- 09/2021 - SE

PRORIA

I , .---:,dS--:=-<:
n * ao*rr^J,* ao"rr*rçÕtsrlnvtços ernru

BDt z4,z3o/o / ENcARGoS soctÂls - NÁo DESoNERADo - HoRtsrA I 15,66% - MENsÂLIsrA 73,48%

+jF
DÓ

ITEM DEscRrçÃo VALoR (R5) MÊs 1 MÊs 2 MÊs 3 Íotalparcelâ

1 SERVIÇOS PREMILINARES

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

DEIVIOLIÇÀO E RETIRADAS

36128 84
100,00% 100,00' %'

36.428.84 36.428,84

2 38.097,00
50,00% 50.00% í00,00' %'

19.048,50 19.048,50 38.097,00

505.'165.00
100,00% 100,00' %'

505.165,00 505.165,00

4 TERRAPLANAGEM 265.213,00
50.00% 50.00% '100.00'%'

132.606,50 132.606,50 265.213,00

5
PAVIMENTAÇÂO EM BLOCO SEXTAVADO DE
CONCRETO ( BLOOUETE)

1.660.610,00
50,00% 50,000/o í00,00'%'

830.305,00 830.305,00 1.660.610,00

7

DRENAGEM SUPERFICIAL E PROFUNDA 1.867.599.32
100,00% 100,00'%'

1.867.599,32 Í.867.599,32

SINALIZAÇÁO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

50.791,50
50.00% 50,00% 100,00'%'

25.395,75 25.395,75 50.791,50

I 1.535.648,37
50,00% 50,00% 100,00'%'

767.824.',19 767 .824,18 't.535.648,37

5.959.553,03
2.428.241.66 1 .775 179 94 1.756.131 ,43 5.959.553,03
2.428 .241 ,66 4.203.421 ,60 5.959.553,03

ALEXANORO RODRIGUES DA SILVA

sócto-ÂDMtNtsrRADoR - cPtr 69s.305.721'87

FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIT/SEG, DO TRABATHO

cREÂ CE 11110 D-RNP-0607643862

RUA MANoEL GAIoso NUNES, Ne 99 _ REGIs DINIz TIÂNGUÁ/CEARÁ , cEP: 62320.000
CNPI Ne 20.000.230/0001'68 INSC. MUNICIPAL: 60921 ' INSC. ESTADUAT 06.73r140-7

E-MAlt: A8ço NsrR u rRç9lLsl&u_Qf.s_@G MALCAU ' FoNE:(88)99250.3001ée
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(

CONSTRTJÇÕES E SERVIÇOS

(;oMP0slÇÃo DIt PREÇos

lÍ

BANCOS:

stNAPl 10/2021 - MA

oRsE- 09/2021 - SE

PRORIÂ RDt 24,23o/o / [NCARGOS SOCIAIS - NÀO DESONTiRÂD0 - ItORISTA I 15,66 - M UNSÂLISTA 73,48

PREGO DtÁCO POUDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

1.2. 93584 - EXECUÇÂO OE DEPÔS|TO Ei't CANTEIRO OE OBRA ÊM CHAPA OE XTAOEtRA COtúPENSADA, NÃO TNCLUSO MOBtLtÁRtO. AF_04/2016 (Íri2)

FOr,lTE UNID COEFICIEIITÉ PREÇO UNTÍÁÊlo TO'AI

00011455 FtRÂOIHO COM FTCHO / TR|NCO ÀEoONOO, EM ACO GALVANTZÁOO / ZIN(IOO, Dt
SOBiTPOR, COM €OMPRIMINÍO DT 8. C ESPTSSURA MINIMA DA CHAPA OE 1,50 MM

rONÍE UNIO COÊFICIENÍE PREçO UNITÁRIO

1.1. O05í . PLACA DE OBRA EM CHAPA AçO GALVANIZADO, II'ISTALADA (UND)

r0498

FONÍE UNID COEFICIENTE PFEçO UNI-ÍÁNlo

MADEIRA MISTA SEARAOA ( BÁRROIE )6X6 CM M

MADEIRA MISIA SERBAOA I SANRAFO ) 2,2I5,5 CM

PLACA DÉ OBÂA EM CHAPA GAIVÀNIZADA 26 M

KG0000s075

FONTE t,NI) COEFICIENÍE P8EçO UNITÂRIO TOÍÂt

H88r16

241,15

{ , r-->+|=L-:!:<.
o * .o"rr*,J,* .orrr*rcôrsilnrços e,*r,,

ATEXANDRO RODÂIGUES DA SILVA

sócto-aDMtNtsrRADoR - cPFr 695.30s 723'87

FRANCISCO MÂRCETO CARVALHO DÀ SITVA

ENGENHEIRO CIVIL/SEG, DO ÍRABALHO
cRÊÂ-ct 11110 D, RNP ,O607643a62

RUA MANoÉI- GAIoso NUNTS, Ne 99 - REGIs DINIz - TIANGUÁ/CEÂRÁ cEP: 6232GOoo
CNPi Ne 20.000.230/0001-68 INSC. MUNICIPALi 60921 - INSC. ESTADUAL 06 731140-7

E-MÂlt: A8çqgsISUUçQllSfLLlcôES@GMAlr.cor\4 - FoNEr(881 99250.3001

(

M

STRVTNÍI COM ENCAÂGOs IN(LÚ5O5
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1

o
CONSTRUÇ ÕES E SERVrços

CÂMINHÃO TOCO, PBÍ 14,300 KG, CARGA ÚÍIL MÁX. 9.710 I(G, OIST TNTR' EIXOS ],56
M, POÍÊNCIA 185 CV, INCIUSIVE CAIROCENA fIXA ÁBÉRÍA OE MADTIRA P/
TRANSPORTEGERALDTCAÂGÀSTCA, DIMTN APROX, 2,50X6,50XO,5OM.CHI OIURNO

aF 06/2014

91,195

2.1. 90?77 - ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

,<
A R CONSTR sÍRUçÕÍS-t 5àRVlçOs EIRELI

atl

CHI

Í*.-
üIR CoN

CÁMINHÃO TOCO, P8T 14,300 I(G, CARGA ÚTIL MÁX,9.710 (G, DIST ENTR€ EIXOs ],56
M, POÍÊNCA 185 CV, INCLUSIVT CARROCEflIA FIXA ÁSERTA DT MAOCIRÂ P/
ÍAÂNSPORTE6EÀATDTCÀRGASECÂ, DIMEN ÂPROX 2,50X6,50XO,50M, CHIDIURNO

91195

MOÍONTVTTAOOAA POÍ€NCiÂ 8Á5rCÂ rlQUrDA {PnrMflRÂ MAiCHAI !25 Hp, PISO
ERUTO 13032I(G, LARGURADA úMINÂ Dt 3,7 M,CHIDIURNO. AF-06/2014

(Hi5914

roR Dt pNtus, POÍENCTA r22 CV, TRAçAO 4X4, PISO COM LASÍRO DE 4 510 X6

cHroruRNo. aF 06/2014
5n4a

5-262,Ot

fONIE UNIO coÊFrctÉNrE PREçO UNÍIÁRIO IOÍALENCAiGOS'OMPTEMINÍÀiT5

TPI- FAMITIA ENGT NHEIRO CIVIL . HOSISIÀ (ENCÁRGOS COMPLTMI I{ÍARfS . COLEIAOO00041486

tlaMES HOFISÍA (COtÊÍÀDO CArXA)00037372

rÊ nnaMti{IAs - fÁMtua EN6ENHtlRO CtVtt . {ORtSÍA lÚilCÂRGOS COM PLa MtNÍARE5
, COLEÍADO CAIXÂ)

SEGURO ' HORISTA ÍCOTEÍADO CA]XA) ll00037173

FONTE UNID

ÍOTAI TN(ÁiCOS COMPLÉMENIÂRT9

PR€ÇO UNIÍÁRIOCOEFICIENT€ TOÍÂL

1lEN6ENHEIRO CIVIT DE OBRA ]UNION00002706

FONTE uNt0 COEFICIÉNÍE PREçO tDirARlo TOÍAL

HI]RsO D' CAPACIÍAÇÃO PÁâA ÊNGINHIIÂO CIVIT DT OSRA JÚNIOR (ENCANGOS

.ÔMPLEMENÍAATSJ HORI5TÂ
9r401 #§

ATTXÂNDRO RODRIGUES DA SILVA

sóclo-ADMINISTRADoR' c?F: 69s.3o3 723'47

FRANCISCO MARCTLO CARVALHO DA SILVA

ENGENHETRO CrVtr/StG. DO TRABATHO

cREA-Cr 11110 D - RNP -O60764.3a62

RUA MÂNOEL GAIOSO NUNES, N! 99 - REGIS DINIZ . TIANGUÁ/CEÂRÁ , CEP: 6232O,OOO

CNPi Ne 20.000.230/0001'68' INSC. MUNICIPAI:60921 - lNSC. ESTADUAT 06.73 r 14O-7
t-MÂrt: ALc,ojrlIzuBgq-!5I8Uçq!5@§I4Â !l - toNE:(88) ee2s0.300r

(

cl
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OlÍ
CONSTRTJÇ ÕES E SERVIÇOS

2.2. 90778 - ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

!NCÂi60s coMtttM€l{ÍAf, El FOIiTE lJNlt) PRÊçO UNIIÁRIO

00041486 EPI. TÀMIIIA EI{GE NH EIRO CIVÍ HORISTA { E NCAiGOS COMPIIM ENÍARTS - COLITAOO H

00037172 EXAMES ' HOFISÍA ÍCOTEÍÂDO CAIXAI

00041462

00017173

FT RRAM EI{ÍAS . FAMILIA E NGINHEIRO CIVIT ' HORISTA (T NCÀNGO5 COM PLTM€NTANIS
, COLEIÁDO CAIXA}

H

SEGURO- HOR|STA (COLIÍAOO CÁrXAl H

roÍÂr rr nco9coMrLaMr rÂnas:

UNID COEFICIENTE PREÇO Ur'IrÁRtO

TNGTNHEIRO CIVIT DE O8ÂA PLTNO H

rONTE (,Nt0 COEFICIENÍÉ PREçO UMÍÁRIO TOTAI-

cFrso or capacruÁo paRÀ tNctNBtrno cvrL ff oaRA pLENo {tNcalcos
.OMPT€M€NIARES) HORISÍA

H

13,03

00001707

95401

UNIO COEFICIENIE PREço uNrÍÀRlo TOTAL

3.1. s7635 - DEMoLtÇÂo DE PAVTMENTo INTERTRAvaDo, DE FoRtla MANUAL, coM REAPRoVEITAMENÍo. aF_í2/20í7 (M2)

tl

tl

CÀLCtTTIÀO COM ENCÂiGOS COMPLCMf NTARES

SERVÉNTE COM ENCAR6OS COMPITMINÍARE588t16

FONÍÉ UNID COEFICIENÍE PREÇO UNITÀRIO TOÍA!

3.2. S7636 - DEMOLIÇÃO PARCTAL DE PAVIMENTO ASFÁLICO, DE FORMA MECANTZÁDA, SEtíl REAPROVETTATúENTO. AF_1A20fi Qt2l rl ,
rF{

4ro
:-2L"
?-

t--

a R coNsrRJtR coNsrRUçÔrs: stnvtços ttatlt
ÀIEXANDRO RODRIGUTS DA SILVA

sócro-aDMlNlsrRADoR cPFr 695.305.723'87

FRANCISCO MARCETO CARVALHO DA SILVA

ENGTNHEIRO CIVIT/516, DO ÍRAEALHO

cREA-CE 11110 D, RNP -0607543862

RUA MÂNoEL GÂIoso NUNES, N9 99 - REGIs DINIz . TIANGUÁ/CEARÁ . CEP: 62320,ooo
CNPJ Ne 20.00O.230/0001'68 - INSC. MUNICIPAL: 60921 -lNSC. ESTÂDUAI 06.731140-7

E-MAIL: ARcoNsrRUlRCoNIlq!a!!@AI\l4l!lS!4 - FoNE:(88) 992so.3001

COEFICIENTE



((

lI
CONSTRUÇ OES E SE

912a5

91186

RVrÇOS
CORTADORA OE PISO COM MOÍOR 4IEMPOS A GASOLINA, POÍÊNC|Â DE 13 HP, COM

DISCO OL (ORTT OIAMANIADO SIGMLNIAOO PÀRÂ CONCNIIO, DIÀMTTRO OF 150

MM, FUÀO Or 1" (14 X L ) CHr DTURNO at_08/201s

CORÍAOORA DE ÊISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, NC|A 0Ê 13 HP, COM

DISCO Dt CORÍI DIAMANÍADO SIGMTNÍAOO PAÂÂ CONCRITO, OúMEIÂO OI 350

MM, FURO OE 1" Ir4 X 1"1 ' CHP DTURNO Af_08/2015

3,3. 100978. CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMIN HÀO BASCULANTE 1o M, . CARGA coM EScAVAoEIRA
HIORÁULICA (CAÇAM BA DE 1,20 M'/ 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIOADE: M3). AF_07/2020 (M3)

UNIO coêEtctENtÊ TOTAL

91187 CAIú IN HÂO BASC UTÁ NÍE TO M 3, IRUCADO CAOINE 5I MPI'S, P'sO BRUTO TOÍAL 2 3,0@
rc,c iGA ÚÍL MÁ MA 15.9t5 K6, DtsrÂNoa ENÍFE Etxos4,8o M, PoÍÊNcÁ 230cv
tNcLLJSTVE CAçAM8A METÀLICA - Crll OtURNO. Ár-06/20i4

cHt

cÀMtNHÀOoa,saurÂNTE 10 Ml, ÍnucÂDocaBrNE 5rMPtt5, ptso BRUÍoToÍat 23,000
xG, cÁncÂ ÚTrLMÁXrMA 15.935 ÍG, OrsÍÂNClATMÍRÊ Erxos4,8o M, POÍENCTA 230CV

tNcLUstVE CACÀMBA MtÍÁtlaA - CHP OlúÂNO. AF 0612014

cuP

88908 ESCAVADÉIiA HIDRÀULtCASOBRE ESTE IRAS, CAç}M BA 1,20 M3, PE50 OPÉRACIONAL2l

T, POTÊNCIA BRUrÂ 155 HP CHI OIURNO. AF 06/2014
arll

88907 ESCAVA DEIRÀ H IDúULICA SO8 RE EsTEINAs, CAçAMB.q 1,20 M3, PESO OPEfiÂC IONAI 21

T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP ' CHP DIUÂNO, AF-06/2014

3.37 ildH

91283

TSCAVAOEIRÁ HIÔRAULICASOBRE ESTEIfiAS, CÀçÁMA,A O,AO M], PTSO OPTRACIONÀL 17

1. POÍENC|A 8ÀUTA 111 HP -(Hl DIURNO. AF 06/2014
5612

5611

rl

RÁUUCÁ 5O8R' ESTTIÂAS, CAÇAMBAO,AO M3, PTSO OPERACIONAL 17

Í, POTENCIA BRUTA I11 HP CHP OIURNO AF 0612014

OPERÂOOF TIE MAQUINAS I EQUIPAMENIOS COM TNCARGOS COMPLEMENÍARE588?97

3.4. 95875 . TRANSPORTÉ COM CAMIN HÃO BASCULANTÊ DE 1O M" EM VIA URBANA PAVIMENTAOA, OIIiT ATÉ 30 KM (UNIOADE: M3XKM), AF-07/2020

I , c->
+\--'i.*<-_

a n cotsraÚtn cousrnuçits:stnvtços ttneLt

ALEXANDRO RODRIGUES OA SILVA

sócto-ADMtNISTRADoR - cPF: 695.305.723-87

FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA sILVA

ENGENHIIRO CIVIVSEG. OO TRAEALHO

cRrA-cE 11110 D - RNP 0607643462

RUA MANoET GA|oso NUNES, N9 99, REGIs DINIz - TIANGUÁ/CEARÁ cEP: 6232O,oOo

CNPI Ne 20.000.230/0001'68 - INSC. MUNICIPAL:60921- INSC ESTADUAL 06.731140'7
E-MArtr 48qo_lrsl&uBqoNllru!A!!@A!4ArllAly - FoNE:(88) se2s0.30014"e



OlÍ
CONSTRTJç ÕES E sERvlÇos

91147 CAMINHÃO BÁsCUTÁNTT 10 MS,TRUCAOOCABINE SIMPLTS, PESO BRUÍOÍOÍAI 23.OOO

xc, (ÀRGA lJr I MAXrMÀ 15.915 KG, O|STÀNC|Â tNrRt Er)íOS 4,aO M. portNCrÁ 
'30 

CV

INCLUSIVE CAçÁMBA MEÍÁLICA. CHI OIURNO AF.O6/2014

í rl

91136 CAMINHÃOBASCUIÁNIE 10 M3,ÍÂUCÁDO CÀBINT sIMPLÉs, PESO sRUTO TO'TÁL 23 OOO

(G, CÂRGA ÚTITMÁXIMA 15 935(G, DISTÃNCIA ENTRT E O5 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV

INCLUSIVE CAÇAMBA MEIÁTICA . CHP DIURNO. AF 0612014

CHP

FONTE COEÍICIENÍE PREçO UinÍAnlo

3.5. 263/r - REMOçÂO E REPOSIÇÃO DE MEIO FIO (lll2)

CONCI'TO SIMPTTS FABRICAçÀO NA OERA

4.1.98525 - LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETA ÇÃo E pEeuENAS ÁRvoREs (DÉMETRo oE TRoNco MENoR euE o,20 M), coM
TRATOR DE ESTEIRAS.AF-05/ 2018 (M2)

FONTE UNIO COEFICIENTE PRÊçO UNITÁRIO ÍOTAL

IARDINTIRO COM EN'ARGO5 COMPLEMÉI,ITART5

88116 5€RVTNTE COM ENCARG05 COMPLEMENTARE! tl

89031 TRAÍOR DE EsÍTINÂS, POÍÊNCIÀ 1OO HP, PESO OPE ÂACIONA L 9,4 I, COM IiMINA 2,19
Ml. cHt DrunNo af-06/2014

(Hl

FONÍE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIÍARIO TOÍAT

+rr2l9l

FONÍE COEFICIEIITE PRÉÇO UNIIÁF|o TOÍAL

AFGAMÂsSA CIMENTO a ARllÀ ÍRAçO Í1:l)1901

FONTÊ UNID COEFICIENTE PRÉÇO UNIÍÂRIO TOTAL

HSTRVENTT COM ENCARGOS INCTUSOS88116

I , c--.;,
í\---:---

n n coNsrnútn cor.tslnuçôrs: itnvtços rtntlt
ALEXANDRO RODRIGUES OA SILVA

sócro,aDMrNtsrRADoR - cPF: 695.309.723-87

FRANCISCO MARCETO CARVALHO DA SIIVA
ENGENHEIRO CIVIL/SEG, OO TRAEALHO

cREA-CE 11110 D RNP-0607643862 4"&
RUA i,IANOEL GAIOSO NUNES, NP 99. REGIS OINIZ . TIANGUÁ/CEARÁ cEP: 62320.000

CNPJ Np 20.000.230/0001-68 ' lNSc. MUNICIPAL: 60921 INSC. ESTADUAL 06.731140-7
t-MAIL: a8coNsÍR!/iRqQN!r_8[qA!5-§MA]LcgM - FoNE:(88) 992s0.3001

((

UNIO
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(gO t
CONSTRUÇ ES E SERVIÇOS

4.4. .toos77 - REGULARIzAÇÃO E coMPAcTAÇÂo DE SUBLEITo DE soLO PREDoMINAttTEMENTE ARENOso. AF í1l2019 (M2)

FONÍE UNIO COEfICIENTE PRÊçO U rÍÁRtO TOTÁL

t90l (ÂMIN PIPA IO,OOO T TRUCADO, PISO SRUTO ÍOIAT 23,OOO (G, CARGA úTIL

MÁllMÀ 15935 xG, DlslÂNoÂ ENTRE Erxos 4,8 M, porÊNcra 2lo cv, tNctuslvt
TANQUE OE AçO PARAÍRANSPORÍE OE ÁGUA CHIDIURNO,AF 06/2014

cHr

5901 CAMINHÀO PIPA IOOOO L ÍRUCADO, PESO ARUTO TOTAL 23OOO X6, CARGA ÚTIL

MÁxlMA 15935 xG, DrsÍÀNcta ENTRE Etxos 4,8 M, PoÍÊNcta 230 cv, lNcLUstvE

TANQUf DI AÇO PARÁ ÍRÁN5POâTT Dt ÁGUA - CHP DII]ÂNO, AF-06I20T4

MOlONIVTLADORA PoÍÊNcIA BÁSICA LíQUIOA (PRIMEIRÂ MARCHAI 125 HP, PESo

BRIÍO 1]032 (G, LÁRGUÂA OA TÂMINA OT 3,7 M . CHI DIURNO AF 06120T4

cHt

t932 MOÍON IVTTAOORA POTÊNCIA BÁSlcÁ ÚQUIOA IPiIMEIRA MARCHAI 125 HP, PE5O

8RUÍO 13032 (G, LAFGURA OA LÂMINA Ot 3,7 M . CHP DIURNO AF 0612014

NOLO COMPACIAOON DT PNTUS, TSTATICO, PRESSAO VÁRIAVIL, POTINCIA 110 HP

PESO sEM/COM LASÍRO 10,8/27 Í, LARGUNA DT ROLÀGTM 2,30 M. CHI DIURNO

AÍ _O6l2Ot7

cHl

iOLO COMPACTAOOR DT PNEI]s, ESTATICO, PÂESsAO VARIAVIL, POÍTNCIA 110 HP

PESO SIM/COM IÁSTRO 10,8/27 I, TARGURA OC ROLAGÉM 2,]O M. CHP DIURNO

AÍ_06/7071

88116 (FRVENlT COM TNCAÂG05 COMPLEMENÍARE5 H -_

0.64

s.1. 92393 - ExECUÇÂo DE PAVIMENTo EM PISO INTERTRAVADO, COM BLoCo SEXTAVADo DE 2s x 25 clr, ESPESSURA 6 CÍrl. AF_'t2J2OtS l§21

FONÍE UNIO COEFICIENTE PREÇO Ur{tÍÁRtO TOTAI

00000170 AREIA MÉDIA . POsÍO ]ÂZIOA/TOâ NI' E OOR ÍRETINADO NA]AZIOA, SEM INANSFoÂTÉ) M]

00000711 ELOQUTÍI/PISO INÍEÀT§ÀVADO DE CONCREÍO ' MODELO STXTÂVAOO / HEXAGONÂ1,

25 CM x25CM, E- 6CM, RISISTtNCIÁ DE 35 MPÂ (NBR 9781), COR NAÍURÂl

PO DT PTDRA ÍPOSÍO PEDRTIRA/FORNECÉDON, SEM FRIÍE) M]

FONTE UNID COÊFICIE ÍE PREçO UNITÁRIO

L,---'f\-- --'- -
a n corsraütn coNsrnucnEsr 5tRvlços EIRELI

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

sóclo-ADMlNlsÍRADoR " cPti 695 305.723'87

TRÂNCISCO MÁRCELO CARVALHO DA SILVA

ENGENHÉIRO CIVIT/SEG, DO TRABALHO

cREÂ-Cr 11110 D - RNP -0601643462

RUA MÂNoEL GAIoSo NUNES, N9 99 - REGIs DINIz . TIANGUÁ/CIARÁ cEP: 62320,000
cNPJ Ne 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPAL: 60921 -INSC. ESTADUAT 06.731140-7

t-MArL: A!c-gUSlt\ur8çQl-!51BUç.!,t!C,rG!4ALr..( oM - FoNt:(88)es2s0.3001

M2

00004741
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CONSTRUÇ ES E SERVIÇOS

890i2

4.2. IOO978 . CARGA, }IANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMIN HÃO BASCULANTE 1o M' " CARGA coM EScAvADEIRA
HIDRÁULICA ( BA OE 1,20 M' / 155 H E DESCARGA LIVRE NIDADE: M3 aF 0712020 M3

ÍRÁÍOi DE TSÍEIRÀS, POÍ€NCIA lOO HP, PESO OPERACIONÀL 9,4 I, COM úMINA 2,19

M3. CHP OTURNO AF_06/2014

tsaÀvÀDEtRA HroRÀuocasoaRE É5ÍcrRAs, caÇAMB 1.20 M3. PaSo oPtRÂctoNAL 21

T, porÊNcra BRUTÀ 1s5 Hp - cHP DruRNo. at.-06l2014

4.3. 95875 . I RANSPORTE COM CAMIN HÀo BASCULANTE DE ío TI', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KÍÚ (UNIoÂoE: .,I3xKM). AF.O7I2020

0,21

rONÍE UNIO CO!FICIENTF PfiEço uNrÍÀRro

a8tHÃoEASCULANTE 10 M3, ÍRUCAOO CABINE SIMPLES, PTSO BÊUÍO TOTAT 23 OOO

(c, cÁRGÀ úTlL MÁxtMÀ l5 9t5 xG, DtsÍÂNcta ENTRT Etxos4,aoM, PoÍCNctÁ 23ocv
rNcLUSrVC CAçAM8Á MtrÁtl(Â - CHI DIURNO. Af-06/2014

CAMIN91187

cHr

cÀMtNBÃoBAscuL iÍrE r0 M:|, TRUcaDocaBtN[ stMPtts, PEso SRUToTorat 23 000
(G, caRGA úT[ MÁxtMA 15 9]5 (6, orsrÂNcra ENÍRE Erxos4,8o M, PoÍÊNcú 23ocv
rNaLUSrVr CAçAM8Â MaTÁtrCA - CHP DTURNO. Ar-06/2014

rscavaDElF^ ÉloÂÁuUcÁ soB Rt E sÍalRAs, cacaM 8a 1,20 Ml, PEsooPtiactoNAt 21

T, poÍÊNcra BRUTA 155 HP 'cHt DtuÂNo aF 06/2014

91186

88908

88907

3.37

ÊONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrr^Rto

cHlcaMtitÀc tlscut-rNÍr ro M3, TRUcaDo caBtNa stMpLEs, pEso BRUToÍoÍat 2i ooo

*G, caRGÀ úÍrLMÁxtMA 15.935 (c, DtsrÁNca tNTRI ttxos4,a0 M, PoÍÊNctÀ 230 cv
tNctusrvEcaçÂMBAMETÁLtcÁ.cHt DtuÂNo ÂÊ-06/2014

91187

Ão BAscutÂMÍE 10 M3,ÍRUcÂDo ca8tNE stMPtEs, PEso BRUTo roÍaL 23.000

xG, ctRGA úTrL MÁxtMA l5 935 (G, DtsrÂtilcra ENTÂE ttxos4,80 M, PorÊNch 230 cv
tNaLUstvE CÂCAMBÁ MEÍÁttca - cHP DtuRNo. af 0612014

CÀMINH

L <--,
f\.--:-'-. __

a n corsrnútn colsrnucôÍsl slRvlços EIRELI

AIEXANDRO RODRIGUIS DA SITVA

SOCIO-ADMINISTRADOR - CPF; 695.305.723-87

fRANCISCO MARCÊLO CARVALHO DA SILVA

ENGENHFIRO CIVII/5TG, OO ÍRABATHO

cREA-Ct 11110 D , RNP -0607643862 ée
RUÂ MANoTL GÂIoso NUNES, No 99. REGIS DINIz . TIANGUÁ/CEARÁ cEP: 62320,000

cNPJ N! 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPALT 60921 INSC. ESTADUAL 06 731140-7
t'MAIL: 

^tçoN_sISUlRçQ!!I8[C9!!@6MA! 
CoM FoN[ :(88) 99250 3001

t,]

.,Í,

TOÍAI

91186
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CONSTRUÇ ES E SERVIÇC)S

9)r7A PTACA VIBRATÓRIA RIVTR§IVEL COM MOÍOR 4 ÍEMPOS A GASOIINA, FORÇA

cENÍRTFUGÀ Dr 25 (N (2500 (GFl, POÍÊNCh 5.5 CV CHr DTURNO. Ar_08/2015

5.3. 92393 - EXECUÇÁO DE PÁT|O/ESÍACTONAMENÍO EM PrSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULÁR COR NATURAL DE 20 X 1() CM, ESPESSURA
I CM. AF_122015

PLACA VIERAÍóiú R'VÉNSIVEL COM MOÍOR 4 TIMPOS A GA9OTINA, FORçA

ctNÍRíFUGA DE 25 t(N (2500 XCF), POÍÊNCÁ 5,5 Ca CHP OTURNO AF_OA/]o15
91211

48116 5ÉRVTNTE COM ENCÁRG05 ( OM PLT M E NÍART5 H

42,40

FONTÊ UNID COEfICIENTE PREÇO UNITÀRIO 10Íat
M]00000170 AREIA MEOIA - PO5ÍO ]Â2IDA/TORN'CEOOÂ (NIIIFAOO NA ]AZIDA, SEM ÍRÀNSPORTT)

ILOQUIÍEIPISO INÍERTÂAVÂDO DE CONCRETO MODELO ONOA/16
,ACE§/REIAi,GULÀn/ÍUOIINHO/PAVIR/HOLÂNOtS/PARAltttplPtDO,'22 CM X 11'
CM, t = I CM, RtSlSTtNClÂ Ot 35 MPA {N8R9781), COn NÁTURAL

M200016170

00004741 PO DI PEDÀA íPOSTO PEDFEIÂA/FORNECEOOR, S€M FREÍI)

FONÍÉ UNID COEFICIENIE PREçO UNI'ÁRP ÍOÍAL

aa260

cHl

ll

91285

CAtCÊÍÉIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTÂRI5

CORÍADORA DI PISO COM MOÍOi 4 ÍEMPOs A GAIOLINA, POIÊNCIA OE 13 HP, COM

DIsCO DE CORTI DIÁMÁÚTAOO ST6MENTAOO PARA CONCRITO, OdMFIRO DI 350
MM, FURO DE 1', (14 X 1") CHr DTURNO. AF_0E/20!5

CORTADORA DÊ PISO COM MOÍOR 4 ÍTMPOs A GASOLINA, POÍÊNCIA DE I3 HP, COM

DISCO DI (ORlt DIAMÀNTADO 5TGMENTAOO PÀÀA ( ON(iITO, DdMíÀO DE J50
MM, fUiO OE 1" I14X 1"), CHPDTURNO Af_0E/2015

PTÂCI VIBRÁÍÓÀIÀ ÂIVERSÍVEL COM MOÍOR 4 TEMPOS Â GAIOLINA, FOfiçÁ
cENÍRIFUGÂ DÉ 25 r(N {2500 (6r), POÍÊNC|A 5,5 CV CHr DTUBNO. Àt_08/2015

aHt9r278

PLACA VISRÀÍÓRIA iIVERSÍVEI. COM MOÍOR 4 ÍEMPOS A GÀsOLINA, FORçA

ctNÍRíFUGÂ DE 25 KN (2500 (GF), POÍÊNCÁ 5,5 CV . CHP OTURNO AF-08/2015

SERVENÍT COM EN'ÁÂG05 COMPIEMTNTÂÀt5 H88316

I ' .--)ftr --'-<- '
n n corusrndtn corsrnuçÕrsrlnvtços ttntu

AI.EXANORO RODRIGUES DA SILVA

sócro-aDMlNtsrRADoR - cPF: 69s.305.723-87

FRANCISCO MARCELO CARVÂLHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL/sEG. DO TRABALHO

cRtA-ct 11110 0 - RNP -0607643462

RUA MÂNoEL GAtoso NUNES, Ne 99 - REGts DtNtz - ÍlÂNGUÁ/cÊAÀÁ - cEp: 62320-000
CNPI Ns 20.000.230/0001 68 ' INSC. MUNICIPAt:60921 - lNSC. ESTADUAI06.731140 7

t-MAlt: A3çQILs_rÂurRc,o,N5I8!-cj!5@.çUÂlL1pM - FoNt:(88) ee2s0.3001

91281
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CONSTRUç ÕES E SERVIÇOS

6.1.
CM

94273 - ASSENÍAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PR aBRtcaDo, DTMENSOES 100Xí5Xí3X30
OMPRIMENTO X AASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTU , PARA VIAS URBANAS USO vtÁRro 6/2016 (M)

FONTE

6.2.91274 - ASSENTATúEt.lTO DE GUtA (MEtO-FrO) EM TRECHO CURVO, CONFECCTONADA EM CONCRETO PRE-FABRtCADO, DtmENSÕES íOOXí5X13X30
cM (coMpRtitENTo x BAsE TNFERtOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBÂNAS (USO VrÁRrO). AF_06/20í6 (M)

FONTE uNto COÊFICIENÍÉ PREÇO UNITÀRIO ÍOÍAL

00000370 AREIA MtDIÁ POSTO JAZIDÂlFORNECEDOR {RETIRADO NAJAZIDÀ, SEM ÍRANSPOBTE) M]

00004059

FONT€ UNIO coÉFtct€NÍE PRÊçO UNIÍARIO ÍOÍAL

88629 ASGAMÂSSA'IRÁçO I]3 (EM VOIUME DÊ CIMINTO T ÁRÉIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO

MANUAL AF-08/2019

88109 PTDÂtIÂO COM TNCAÊGO5 COMPLTMENTARTS

83116 SIRVTNTT COM INCARGOS COMPTEMENTAiES

METO.FTO OU GU|A DE CONCRETO. PRE-MOIDADO, COMp I M, '30 X 12115' CM (H X

u/r2)

L <-->
f\->-<:-

r n corsrntltn colsrnucoE$ sIRVIços ElREtl FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA

FONTE I,)NID coÉÊtctENÍE PRÊÇo uNnÁRD

M]ÂRIIA MEDIA POSÍO IÀZIDÀ/fofi NICEOOR íRETIRADO NAIÁZIOA, STM TRÂNSPOBTE)00000170

MMÊto.Fto ou GlJra 0E coNcRETo, PnE MOIoADO, COMP 1 M, '30 X 12115' CM (H X

L1/12)
0000405')

UNID COEFICIENTE PREÇo uNtÍÁRto ÍOTAL

M]eniauassa rnrço r,: {rut votuME oE crMENTo E aFEra MÉDra úMrDÂ), pREpaRo

MANUAL AF-OA/2019

PÉORT!iO (OM ÉNCAÊG05 COMPLf MÉNTARIS88309

rl5ERVf NTI(:OM ENCÂRGO5'OMPLEMTNÍARÊS88116

2A.19

AI FXANDRO RODRIGUTS DA SILVA

sócro,aDMrNrsrRAooR - cPFr 69s.305.723-87

ENGENHEIRO CIVIL/SEG, OO TRABALHO

CREA,CE 11110 D - RNP -0607643462

RUA MANoEL GAIoso NUNÊ5, Ne 99- REGIs DINIz .ÍIANGUÁ/CEAnÁ . CEPI6232o ooo
CNPJ Ne 20.000.230/0001-68 INSC. MUNICIPÂL:60921 - lNSc. ESTAoUAL 06.731140 7

Ê'MAlt: ABcoNSI,R!4Rç0r'15_Il-ul-ol5-@9MÂL!çoM . FoNt:(88) 992s0.3001

{

886?C
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

6.3. 94287 - EXECUÇAO OE SARJETA OE CONCRETO US|NADO, MOLDADA tN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/20't6 (M)

00000.t70 AREIA MfDIA POSTO ]AZIDA/ÊOfiN€C€DOR {RÉÍIRAOO NA JAIIDA,5EM TNANSPORÍEI

00014492 coNcREÍo ustNADo 8oMBEÁV[L CL SST Dt RES|5ÍENC|Â C20, COM BnÍÀ 0 f 1,

SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERViCO Dt BOMBTAMENÍO (NBR 8953)

00004517 SARAÂFO '2,5 X 7,5' CM €M PINUs, MI5TA OU TQUIVATTNÍT OÀ NEGIAO BÀUTA

00006r39 ÍÀ8UÂ NAO APAÀELHADA '2,5 X 30' CM, EM MÀCÀ8ANDU8A, ANGILIM OU
IQUIVALENII DA RTGIAO . BRWÂ

FONÍE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIÍÀRIO ÍoÍ t
M]

M

UNID COEFICIENTE PRE9O UiIIÀRIO

88309 PEDREIRO COM ENCAR605 COMPL'MINÍARÊ5

83316 H

23 30

STRVINÍt COM ENCARGOS COMPLEMÉNTÂRES

6./í. 94288 - EXECUÇÀO DE SÂRJETA DE CONCRETO USII{ADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF.O6/20I6 (M)

I ,.-* . =-:
I

Â R coNsrRútR coNsrRUçrltsl slRvtços EtRElt

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

sócro-ADMrNtsÍRADoR - cpFr 69s.30s.723-87

FONTE UNIO COEFICIENÍE PREÇo uNrÍÁRro TOTÀL

00000170 M]AÂtIÂ MfDIA POSTO IAZIDA/FORNTCEDOR (REÍIRAOO NA ]AZIDA, 5EM ÍfiANSPOIIT')

00014492 M].ONCRETO USINADO BOMAEAVEL, CLÁsSE DE RESISÍENCIA C2O, COM BiITA O E 1,

SLUMP = r00 +/ 20 MM, EXCLUISERVTCO DE AOMBEAMENÍO {NBR 4953)

00004517 5ARÀÂ[O'2.5 X 7,5' CM TM PINUs, MISÍA OU EQUTVALENTE OA REGIAO . BRtJÍA M

00006189 ÍABUA NAO APARTIHADÂ '2,5 X 30' CM, TM MACÁRANDUAA, ANGELIM OU
IOUIVAIIMTE OA ÂEGIAO. ARUTA

COEFICIÊNÍC PRÊÇO UNITARIOFONÍÊ UNIO

FRANCISCO MARCETO CÂRVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL/SEG, DO TRABALHO

cRta-ct 1r110 D - RNP,0607643862 & RUA MANoEL GÂIoso NUNES, N, 99 _ REGIS DINIz . TIANGUÁ/CIARÁ - cÊP: 6232Gooo
CNPJ Ns 20.000.230/0001'68 INSC. MUNICIPAtT 60921 INSC. tSTAOUAI06.73114G7

t-MArL: aRcoNsrB!I1LCQN5I8Uc8!5@§UA!L.(o_M - FoNEr(88) ee2s0.3001

(



(§OlÍ
C()NSTRUçÕES E SERVIÇOS

88309 PEORf IRO COM ENCARGOs COMPIIMENIARE5

6.5. 92824 - ÂSSENTAMEI'ITO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORÂS OE ÁGUAS PLUVIAIS, DE 60O MM, JUNTA RIGIOA,
INSTALADO EM LOCAL COM ÂLTO N|VEL OE INTERFERÊNCIAS NÀO INCLUI FORNECIMENTO 1212015 M

88116

|.""881r6 5ÊRVÊNÍT COM €NCARGO5 COMPLIMTNlARES tl

29,10

FONÍE UNIO coÉFtctÊÀtÍE PREÇO UnrÍÁflO ÍOÍAL

ARGAMASSA TRAçO T:] IEM VOLUME DE CIMENTO T ARE|A M(DIÀ ÚMIDA), PREPAIO

MANUAI. AF-OE/2019
3a629

Á558NÍADOÀ DÉ ÍU8O5 COM TNCÁÂGO5 COMPLTMINTAÂES

cHr56 t2

56:11

t5cÁva DETRA H to RÁuuca soBR E EsÍErRAs, cÂçÁM8a0.80M3, PtsooPtRAcroNAL 17

Í, POÍENCIA BRWA tll HP - CHr OTURNO Àf_06/2014

TSCAVAOTIRÀ HIDRÁUTICA SOBRT ESIEIRÁ5, CAçAMBA O,80 M3, PE5O OPTRACIONAI I7
Í, poÍENcra BiuÍa r11Hp, cHP otuSNo aF_06/2014

§IRVtNTE'OM ENCÂÊGO5 COMPIEMENIARES

uNto PRÉçO Ui['ÁRIOFONTE COEFICIEI'lIE TOTAL

HAIUOANÍE D€ ENCÂNADORr0041

r2120

151,56

6.7. 92826 . ASSE}{TAMENTO OE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE 8OO MM, JUNTA RiGIDA,
tNsÍALADO EM LOCAL COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊl.lCIAS (NÀO INCLUI FORNECIMENTO). AF_í22015 (M)

fONÍE UNID PREçO Ur,IrÀRtO

RUÂ MANOIL GÂIOSO NUNTS, NC 99 _ RE6IS DINIZ TIANGUÁ/CIARÁ , CEP: 62320,000
CNPI Ne 20.0OO.230/0001'68- INSC. MUNICIPAL:60921 ' lNSc. ESTADUAT 06.73114O- 7

E-MAIL: ARSONSJÀII-|8ç!I!r-!]U!Q!SÍLG-MÁI!.CQM' FoNE:(88) 992s0.3001

i , -- ,
Ê;'- '-'

A R coNsrRJrR coNSrRuçÕfsi ànvtços rtnrrt
ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

sócro-ADMrNrsrRADoR, cpFr 69s.305.723,87

FRANCISCO MARCELO CARVAI-HO DA SILVA

TNGENHEIRO CIVIT/SEG, DO TRABALHO

cRtA-cE 11110 D - RNP -0607643462 are

( (

6.6. 7762 - TUBO DE CONCRÉTO ARMAOO PARA AGUAS PLUVIAIS CLASSE PA 2 COi'l ENCAIXE PONTA E BOLSA OIAMETRO iIOMINAL OE 600Mi'l (UND)

,l -

ffiH§=
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C()NSTRUÇÔES E SERVIÇOS
aRGAMASSA ÍRAçO 1:3 (aM VOII]ME DC CrMÊNÍO Ê AÂE|A MtOrÁ ÚM|OA), pREpÁRO

MANUAT Ar-08/20r9

6,S.92828. ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO OE íOOO MM, JUNTA RIGIDA,
TNSTALADO EM LOCAL CoÍrtl ALTO N|VEL OE TNTERFERÊNCtAS (NÃO tNCLUt FORNECTMENÍO). AF 1212015 (atl

FONTE UNIO COEFICIENÍE IREÇO UNIÍARIO TOTAL

88629

88246

ARGAMASSA IRÁçO 1:3 (TM VOTUMT DE CIMTNÍO E AREIA MÉDÉ ÚMIOA), PRTPARO

MANUÁ1, AF-08/2019

A55ÉNÍÁDON OT TUBOS COM TNCARGOs COMPTEMÉNTARES

MI

tr

5632 tscÂvaoúÀa HroRÁuLrca soBÂE ESTETRÀ5, caçÂMBA o,80 M3, pEso opERAooNA! 17
Í, POÍENCTA BRUÍA 111 HP . CHr DrUnNO. ÀF 06/2014

5611 tscavÁDEliÂ HrDúuucÀ soSRE EsÍErRAs, cÂçaMBA o,ao M3, pEso opERAcroNAL 17
T, POÍENCI^ 88UtA 111 HP . CHP DTURNO At_06/2014

88t16 SERVTNTE COM ENCARGOS COMPLEMEN]ARÉ5

88629

6.8. 7763 - TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVtAtS CLASSE PA 2 COM ENCATXE pONTA E BOLSA DTAMETRO NOMTNAL DE 800MM (M2)

FONTE UNIO COEFICIENÍE PREÇO UNIÍÁRIO TOTAL

10041 ll

l2120 lr

232.60

AJUDÂNÍE DT INCANÁDOR

ASSENTADOR D' TU605 COM ENCANGO5 COMPLEMENÍÂRE5

5632 ESCÁVADEIRA HIDRÁUtICA sOBRE tSÍTIRAS, CÁÇ}MBAO,8O M3, PESO OPERACIONÂt 17
Í, POÍTNCIA ERUTA 111 HP , CHI DIURNO AF 06/2014

(tl

5631 EsC^VADEIRA HtDRÁUUCÁ SOBRI ISTEtRAS, CAçÂMBÂ O,aO Ml, PISO OPtÂACTONAL 17
T, POTENCIA BRUTA 111 I]P THP DIURNO AT-06/2014

88316 SÉRVENIf COM TNCARGOS'OMPTEMTNTAÂÊS lt'_

,l --

m§"l .
Ftrà

F"t

\ ' a--,.,
o *.o"yn,l,*.o"rrnuçtusilevrços rrneu

ÂtIXÂNDRO RODRIGUTS DA SITVA

sócro-ADMrNrsÍRADoR, cpF: 695.305.723,97

TRANCISCO MÂRCELO CIRVALHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIVSEG, DO TRABATHO

CREA-CÊ 1r110 D - RNP -0607643862 ée
RUÂ MÂNoEt- GAroso NUNES, Ne 99 - REGts DtNtz flaNGUÁ/cEARÁ - cEp: 62320-ooo

CNPJ Ne 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPAt: 60921 - INSC. ESÍAOUÂL 06.73r14O-7
E'MAII: aRCONSTRU lRcoN!18!rç,Q-ç-5qc-MAL!*.qQ-[4 , FoNE r(88] 99250.3001

(



(

}Í
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS

6.10.7765 -TUBO DE CONCRETO ARMAOO PARA AGUAS PLUVIAIS CLASSE PA 2 COM ENCAIXE E BOLSA DIAMETRO t{Oi,llNAL OE í000MM (M2)

UNIO

r0041 fuUDANTÉ D€ ÉNCÂNADOR rl

PREÇO UNlIÁÊIO ÍoÍat

374,t6

r2320

6.11. 776t - TUBO OE CONCRETO ARMAOO PARA AGUAS PLUV|A|S CLASSE PA 2 COM ENCATXE PONTA E BOLSA OTAMETRO DE 400M (M2)

FONÍE COEFICIENTE PREÇO UNITÁÀIO

10043 AlUOANIT DT EN'ANADOR H

Dt20

7.1.25s6 - PLACA 20X35 EM CHAPA ESMALTADA PARA TDENTtDFtCAÇÀO OE LOGRAOOUROS (UND)

7.2. 4249 - CONFECÇÀO MONTAGEM E TNSTALAÇÃO OE PLACA DE STNAL|ZAÇÀO EM CHAPA OE AçO GALVANTZADO N 16 ( 6OXs0 CM ) COM 02 DEMÂOS
DE FUIIOO AtlTl CORROSIVO ( SUPER GELVITE OU SlÍúILAR 02 domãos dê osmalto o mênsagenr em pellcula refletiva auto adesivo (UND)

33,75

7.3.5152 - StNALtZAqÃO COM CAVALTE PLASTTCO OESiTONTAVEL (UND)

FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNrÍÁRrO

I .---,+\___-
a R coNsrRilR coNsrRUcÕEslilRVrços GTRELT

ATTXANDRO RODRIGUTS DA SITVA

sócro,aDMrNtsrRADoR, cpf : 695.305.723-87

TRÂNCISCO MÂRCEI.O CARVAIHO DA SILVA

ENGTNHEIRO CIVIVSEG, DO TRABAIHO
CREA-CE 11110 D, RNP,0607643862 éL

RUA MANoEL GÂroso NUN€5, Ne 99 REGts DtNtz - TTANGUÁ/CEARÁ - cEp: 62320,000
cNPl Ne 20.000.230/0001-68 - INSC. MUNICIPAL:60921 INSC. ESTÂDUAL 06 73r140.7

t-MAIL: ARCONSTRUIRCONSTRUCOES@GMAI!{:Ol\,1 - tONE:(88) 99250.3001

(
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GOlÍ
CONSTRUÇÕÊS E SERVIçOS

I aarro I srnvglltt cou trcnacos rrircLusostl

8.í. 't02498 - PTNTURA DE MEtO-FtO COM TTNTA BRANCA A BASE DE CAL (CA|AçAO). AF_05/202t (M)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo uNtrÁRto TOÍAI

00011161 KGCAt HIDRATADA PAfiA PINT[]NÀ

FONÍI: l_lNlo COEFICIÉNÍE PhÊço uNtrÁRto

83310 ll

8811ú

P]NÍOR COM ÉNCARGOS COMPTÉMTNÍÁRE5

SIRVENÍF COM f NCARGOS (OMPTEMTNTARTS tl

VALOR 0,31

8.2. 12436 - RAMPA PADRÃO PARA ACESSO OE DEFTCTENTES Â PASSETO PUBLICO EM CONCREO STMPLES FCK 25 MPa (M2)

8.3.,I01094 - PISO PODO]ÁÍL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSEt./ÍAOO SOBRE ARGAMASSA. AF 05/2020 (M)

I , .-- --,
4\], _:,*=:-_

A R coNSTRüIR coNsTRucftsàRvlços EIRELI

uNlo côÊFtctÊNÍE PREÇo uN[rÁruo TOTAt"

00017595 AfiGAMA55A COLANTE IIPO AC III

00001179 CIMÊNTO PORTLAND COMPOSÍO CP II 32

000l3tIl6 PISOTATIL DE ALERTA OU OIRICIONAL, OT BORRÁCHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 12

MM, PÀRA ÂRGAMASSA

M2

FONÍE UNID COEFICIENTE PREço uNtrÀRto rOIAL

88109 PEOREIRO COM TNCAR6OS COMPLEMEMÍARE5 H

3tt 116 5ERVÊNÍT'OM TN'ARGOS COMPL'MENTARES

ALEXANDRO RODRIGUIS DA SILVA

sóclo-aDMtNtsrRADoR . cpF: 695 t05.723-87

FRÂNCISCO MARCETO CARVÂLHO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL/SEG, DO TRAEATHO

CREA-CE 11110 D - RNP 0607643862

RUA MANoEL GAIoso NUNES, Ne 99 - REGIS DINIz . ÍIANGUÁ/CEÁRÁ cEP: 6232O.OOO

CNPIN!20.000.23Ol0001'68'INSC.MUNICIPAL:60921-lNSC.EsTADUAL06.731140-7
E-MAltr A&c!l!sBU_E!8§18!ç8!!lQç!!!1 I-qU - FoNEí88) se2s0.3001

(

ée
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(trO}Í
CONSTRUçÕES E SERVIçOS

sERVtÇOS M2 t0 000 00 12 52 125 200 00 210 CREMOÇÁO E REPOSIÇÃO DE MEIO FIO2634

SERVICO 23 400 00 192 9123 cCARGA, MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM
CAMINHÃO BASCULANTE 1O MI - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÀULICA
(CAÇAMBA OE 1.20 MI / 155 HP) E DESCÀRGA LIVRE (UNIOAOE: M3J- AF-O7I2O2O

SINAPI10097E

PROPRIO SERVIÇOS M2 150 00 465 07 69 760 50 117 C7765 TUBO DE CONCRETO ARMADO PÂRA AGUAS PLUVIAIS CLASSE PA 2 COM
ENCAIXE E BOLSÂ DIAMEÍRO NOMINAL DE lOOOMM

r85 1 Cl6LIMPEZA GERAL SERVIÇOS UNO 34 000 m C2450

EXECUÇAO OE PATIO/ÊSTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM
BLOCO RETANGULAR COR NATIJRAL DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 8 CM.
AF 1212015

SINAPI SERVICO M2 1 000 00 94 36 c92398

sERVtÇOS M/

62 900 00

53 940 00

52 660 50 0aa 95 2a cIUBO OE CONCREIO ARMADO PARAAGUAS PLUVIAIS CLASSE PA 2 COM
ENCAIXE PONÍA E BOLSA DIAMETRO NOMINAL DE sOOMM

sERVtÇOS 300 00

351.07

f853 35 559 00 060 C

7763

7761

PROPRIO sERVIÇOS UND r50 00 183 31 C

-I 
UBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS CLASSE PA 2 COM

ÉNCAIXE PONTA E BOLSA DIAMETRO DE 4OOM

ÍUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIÀIS CLASSE PA 2 COM
ENCAIXE PONÍA E BOLSÂ DIAMETRO NOMINAL DE 600MM

7762

sERVrÇOS UND 110,25 27562fi4249

SERVICO M2 34 oO0 00 26 r80 00

CONFECÇÃO MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE PLACA DE SINALIZÀÇÃO EM
CHAPA OE AÇO GAIVANIZÂDO N 16 ( 6OX5O CM ) COM 02 OEMÃOS DE FUNDO
ÀNTl CORROSIVO ( SUPER GELVIÍE OU SIMILAR 02 d€máos de esmallê e

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO AF 11/2019

lrcula Íeflenva aulo adesM)
O E COMPAC DE SUBLEITO OE SOLOREGULAR

96 32

97 22100577

SINAPI SERVICO 300 00 a2 a7 24 621 AO90777

PROPRIO SÉRVIÇOS

il

250 00 19 710 00 033

9763

C

c

C

c

SINAPI SERVICO 150 00 105 20 026 C

2556

92828

SERVICO M2 2000 C

ÊNGÊNHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÉLAcÂ 20x35 E cÉÀÉA EsMALÍÀú PARA TDENTTDFIcAÇÃo DE
LOGRADOUROS
ÂSSENTAMENTO OE TUBO DÊ CONCREÍO PÂRA REDES COLETORÂS DE
ÀGUAS pLUvrars otÀMETRo DE ro0o MM JUNTA RiGtoA rNsrALADo EM
LOCAL COM ÂLTO NiVEL DE II{lERFERÊNCIAS (NÃO INCLIJI FORNECIMENTO),

E DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA
AF 12t20'15
ÉxEcu0Ao o
COMPENSADA NÃo rNcLUso MoBtLÁRto. AF_04/2016

93584

SINAPI SERVICO H 600 0o 22!6 13 476.00 4.23 sa69ÉNGENHEIRO CIVIL DE OERA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES90774

SERVIÇOS UND 200 6.537 07 4,22 98 91

C

C0001 MOBILIZAçÃO E DESMOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMÊNTOS

12 120 00SINAPI SERVICO [,4 12 000 00 101 020 99 12 cPINÍURA OE MEIO.FIO COM ÍINIA BRANCA A EASE DE CÀL (CAIÀÇÃO)
AF 05t2021

SINAPI SERVICO M a0 76 a2a s9 32 CASSENIAMENTO DE TUBO OÉ CONCRETO PARA RÉDES COLETORÂS DE
ÀcuAs pr uvrars orÁME I Ro DE soo MM JUNTA RictoA. rNsrAt ADo E M LocAL
COM ALTO NiVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÁO INCLUI FORNECIMENTO)
AF 12t2015

102498

924?6

I 940 00 a1T ruSINAPI SERVICO M2 1 000 o0
§§4)97635 OEMOLIÇÃO OE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANUAL COM

REAPROVEITAMENTO, AF 1212017

SERVIÇOS UND 30 00 307.03 I210 90 015 lxr "
CPLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSÍALADA0051

I , <-',
o * ao^rt^tf,* ao"rr*ucÕrsl stRvrços ETRELT

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA

sócro-aoMrNrsrRADoR - cpF: 695.305.723-87

RUA MANoEL GAtoso NUNts, Ne 99 R€Gts DtNtz . ÍtaNGUÁ/cEARÁ
CNPI Nç 20.000.230/0001-68. INSC MUNIClPAL:60921- INSC. ESTAD

FRANCIsCO MARCELO CARVATHO DÂ SILVA

ENGTNHEIRO CIVIL/SEG, DO TRABALHO

cREA,Cr 11110 D - RNP,0607643862 E-MArL: A8çQI'r_sl8l1!ÂçQI! L.BUç9L5P_G-I4AIL,ç9M - FoNE:(88) ee250.3001

(

M2

SINAPI

UND -

SINAPI

4"&
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2410612022 11:07

JYI Gmait

RECURSOS AOMINISTRATIVOS

Gmail - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

cpl proíêituraslpmá <cplprêÍ.iture3lp@gmsil.com>

cpl pÉíelturâllpm. <cplprefêituía3lp@gmeil.com> 24 dejuôho dê 202214:03
Para: romeuÍdasilva2o22@ouüook.com, Antonio percira <apxconstrücoêsch@outook.com>, L. A. M. G. Empíeêndimentos ê Co6ntruçóês'
<laempreendimentosl @hotmail,com>, Iailson.lf@gmeil.com. lêudiney.costã@hotmâil.com, 6êrvpÍoltda@ouüook.com, Neio Paiva
<grupoiosempíÉídimentos@gmail.com>, leósonsantos@hotmail.com. eclconstíucoes2020@9meil.com, iosimiehdml23@gmail.com,
relmeidaconstruco€BTGrgmâil.com, jrengênhariâltda4s5@honnail.cofi, Rosa Baros conslrulora <rosabanoscoostrutora@hotnail.com> hellons@hoLnail.com A
R CONSÍRUIR <a.coostrulÍconstrucoês@gmeil-com>

Prezados licilantes, bom dia
sêguem êm ânêxo os REcuRSo TNTERPSÍOS PELAS EMPRESÂSA R CONSTRUÇÔES Ê SERVTÇOS EIREU e
L.A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENÍOS E COi{STRUÇÔES, psra aprBêntãÉo d6 conlÍaíe2ôê! coníoÍmê
entendêíêm. ATENCIOSAMENÍE.
JoÂo PINHÉIRo DE MÊLo. PRESIoENTÊ DA cPL

Preíeilure Muniopelde Senla Lu:ie do Paruá/MA

:l REcuRSo saxra Luzta Do paRUÂ cox oRça Exro.pdí
3046K

R.cu6o Admlnl3E üvo Con. Públic. Bloqú.t ío.p{rf
1366X

_ruzuprcDM
--§-

nuenícn

https://mail.googte.côívmaiUúO/?ik=92c69dae69&view=pt&searú=all&peÍmmsgid=m§g€%3Ar{ô80905093283706407&simd=msq-a%34Í-468'
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ESTADO DO MARANHAO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SAT{TA IUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í2.511.093/OOOI-06

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO ADM INISTRATIVO NO O1 7/2021

A Comissão Permanente de Licitação, vem a público divulgar resultado de

análise e julgamento do recurso administrativo interposfo pelas empresas A R

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS ElRELl, CNPJ no

20.000.230/0001-68 e L.A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇOES, CNPJ N" 23.679.5í7IOOOí-54, no bojo do processo

administrativo em epígrafe, fazendo-o nos seguintes termos:

I- DA TEMPESTIVIDADE

, Tendo em vista a apresentação do referido recurso ter ocorrido no

transcorrer do prazo legalmente previsto nos termos da alínea "b" do inciso I do

art. 109 da Lei no 8.666/93, considera-se o mesmo tempestivo, cumprindo assim

os requisitos legais pará seu conhecimento e apreciação.

SERVICOS ElRELl, CNPJ no 20.000.230/000í-68.

e usa, en n uzta o arussoÍ o orats

Homeoaoe: santaluziadooarua.ma.oov.br
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coNCoRRÊNCrA No 001/2022.

II - DO RECURSO DA EMPRESA A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E



ESTADO DO UANANHÃO
PREFEITURA UUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5ÍÍ.o93/O001-06

()
"É comum licitante apresentar proposta com erro no preenchimento da planilha de formaçâo de

pÍeço. Porém, asso não constitui motivo suficiente para a desclassificaÇáo da pÍoposta, quando

a planilha puder ser reformulada sem a necessidade de majoraÉo do píeço ofertado. Ainda mais

quando a proposta em questáo for a de menoÍ valor apresentado. O objeto imediato do

procedimento licitatório é a seleção da proposta que melhor atenda aos interesses da

administraçâo e, como objeto mediato, a obtenção de cerla e determinada obra ou serviço quê

atenda aos anseios da Administração. A formalidade exigida da parte impetranle é excessiva,

evidenciando obstáculo ao resguardo do própÍio interesse público, que consisle na obtençâo do

menor preço. A meía existência de um erro formal é de extremo exagero para a desclassificaÉo

de nossa proposta. Ocorre que ao analisar a proposta, foi visto eÍros na proposta desta empresa,

erros sendo classificados como 'erros materiais". Eno material é um erro de fácil constataÉo,

perceptível à primeira vista, a olhos nu. É um erro manifesto, que não deve viciar o documenlo.

Nesse caso repara-se o erro material. Em suma, o erro material exige a correçáo uma vez que

retrata a inexatidão mateÍial e deve requerêÍ sua adequação, isto de acordo com o dispositivo

no art 43, § 3" da Lei n" 8.666/93, que assim versa: "É íacultado à Comissão ou autoridade

superior, em qualquer Íase da Licitação, promover diligência dêstineda a esclarecer ou

complementar a instruÉo do processo, vededa a inclusão de documentos ou informações que

deveriam conslar originariamente da proposta'. Assim, nota.se que a identiíicação de equívoco

no preenchimento da planilha de formaÉo de preços não deve de forma alguma implicar na

exclusão da proposta. Pelo contrário, detectado o erro deve a Administração franquear o seu

saneamento, possibilitando o ajuste da proposta apresentada. lnclusive, a observaÉo de taas

normas legais se coaduna com a jurisprudência dominante do Tribunal de Contas da União.

Como regra, o Tribunal de Contas da União compreende possível permitir que a empresa

OFERTANTE DA MELHOR PROPOSTA POSSA CORRIGIR A PLANILHA APRESENTADA, NO

entanto, essa possibilidade não pode resultar em aumento do valor total já registrado que serviu

e ousa, uzta o arussor o o orats

Homeoaoe: sa ntaluziado oarua. ma.gov.br
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Em sede de recurso, a empresa supracitada alega o seguinte:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í2.51Í.O93/O0Oí-06

de paràmetro comparativo entre os licitantes. 'ERRO NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

FORMAçÃO DE PREÇO DO LICITANTE NÃO CONSTITUI MOTIVO SUFICIENTE PARA A

DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA, quando a ptanitha puder ser ajustada sem a

necessidade de majoração do preço ofertado." (Acórdão L811/2014 - Plenário).

(. )

ilt DO RECURSO DA EMPRESA L.A. MEIRELES GOMES

EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇOES, CNpJ No 23.679.517/OOOl-54.

A mesma alega em sede de recurso, a empresa supracitada alega o

seguinte:

Portanto, todos os cálculos em todas as composições que afetam o valorfinal da proposta foram

elaborados com DESONERAÇÂO. Comentemos o erro de digitaÉo que ao invés de ter deixado

somente DESONERADO colocamos palavra 'NÂO' antes do DESONERADO nas tabelas.

Portanto, a CPL cometeu um erro em aÍirmar que a nossa proposta de preços está "sem

desoneraçáo". . A NÃo tNclDÊNclA DE 4,5% DE CPRB No cÁLcuLo Do BDl. Na tabela do

BDI composto por esta recorrente realmente náo consta a.aplicação do percenlual de 4,5o/o de

CPRB, no entanto, todos os cálculos foram considerados a DESONERAÇÁO, como pôde ser
e ou sa, n ro- an úzla o arua -ro essor o o orats

Homeoaqe: santaluziadooarua.ma.oov.br
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'A tabela abaixo trata-se do Orçamento Sintético anexo da Proposta de Preços apresentada no

certame, podemos ver em destaque dê vermêlho os valores percentuais dos Encargos Sociais

adotados para a composição do preço final da PÍoposta de Preços. Em destaque de vermelho

no cânto superior direilo, estáo os valores percentuais DESONERADOS ou seja COM

OESONERAÇÃO, que podem seÍ ratificados com a tabela de Encargos Sociais logo em seguida,

que também tráa-se de anexo a Proposta de Preços.



q

comprovado no item anterior. A tabela do BDI aprêsentada no certame é um item assessório

para a comissâo, onde o fator de maior relevância a ser considerado é o valor global da proposta.

Portanto, em nenhum momento essa recorrente deixou de atender o edital, simplesmente

cometemos um êno formal por deixaÍ de demonstrar o dêvido percêntual na tabela do BDl. O

nosso erro cometido é simples e irrelevante, no qual após a nossa correçáo nâo vai mudar em

nada o percentual final do BDl. Lembramos ainda que a devida mudança não onera em nada a

Prefeatura, uma vez que as alleraçóes não vão inteíeír em nada no valor da proposta lá

apresentada. . DA LEGALIDADE PARA CORREÇÃO OO ERRO. Em seu art.43, § 30, dispÕe

a Lei no 8.666 (BRASIL, 1993) ser "Íacultada à Comissáo ou autoridade superior, em qualqueí

fase da licitação, a pÍomoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta'. Havendo alguma Íalha foÍmal, omissão ou obscuridade nos

documentos de habilitaçáo e/ou na proposta há um poder-dever da comissáo de licitaçáo ou do

pregoeiro de realizaÍ a diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando

a razoabilidade e a busca da eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais

vantajosa paÍa a AdministraÉo.

. DAS ALEGAÇÔES DO RECURSO DA EMPRESA AR CONSTRUIR CONSTRUçÔES E

SERVIÇOS EIRELI Após o rêcebimento do Recurso pela CPL, a mesma disponibilizou aos

recorrentes. Em alguns pontos concordamos com os apontamentos feitos por ela, porém, cabe

ressaltar que a proposta de preços e as composiçÕes que estão em anexo ao recurso impetrado

possuem ERROS INSANÁVEIS. Lembramos que estes erros interferem diretamente no valoÍ

global da proposta da licitante, assim como, descaracterizam o objeto do certame. Deste modo,

as falhas não podem ser sanadas apenas por diligências, destacamos abaixo os itens

CORRETOS conforme o edital pede, e logo em seguida apresentamos também as composiçÕes

dos preços da empresa que possuem ERROS:

(.)

AV. Protessor João Morars de Sousa, J55 - Lentro Santa Luzia do Parua - MA - CLP: 6 72-000

Horrepaoe: santaluziadoparua.ma.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CN PJ: 12.511.093.íOO0Í-06

')

Após essas manifestaçôes, foi concedido igual prazo as empresas demais

licitantes, para, querendo, apresentarem contrarrazões, nos termos do parágrafo

3o do art. 109 da Lei no 8.666i93.

Após o prazo concedido não houve apresentaçáo de contrarrazões.

IV - DA ANALISE

Dessa forma, a autotutela funda-se no princípio da legalidade

administrativa: se a Administração Pública só pode agir dentro da legalidade, e

de se considerar que os atos administrativos eivados de ilegalidade devem ser

revistos e anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico.

Súmula 473: A administraçáo pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles nâo se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de convêniência ou oportunidade,

Av. Protessor Joáo Morars de Sousa, J55 - Lentro - Santa Luzta do Parua - MA - LLP: 65212-OO\)

Página 5 de 9

Com base na análise realizada pelo setor técnica dos Recursos

apresentados sobre o julgamento das propostas de preços apresentadas pelas

licitantes, conforme previsto no Art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93.

CONSIDERANDO a prerrogativa de autotutela assegurada à Administração

Pública de rever seus próprios atos para alcançar aspectos de legalidade, e o

dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade dos

atos que pratica, onde a Administraçâo poderá rever seus atos a qualquer tempo.

Homeoage: sa ntaluziadoparua. m a.gov.br



ESTADO DO TARANHÃO
PREFETTURA UUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

C]{PJ: Í2.511.O93l00Ot-06

oo

Dessa forma a área técnica entendeu como erro formal a incidência da

nomenclatura SEM DESONERAÇÃO quando deveria ser COM

DESONERAçÃO ou vice-versa, quando da apresentação das propostas por

ambas as licitantes, utilizando o juízo de retratação para o julgamento de

desclassificaçáo das licitantes em relaçáo a esse item.

Contudo após alegações trazidas em recurso pela RECORRENTE: L. A

MEIRELES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CNPJ:

Av. Protessor Joao Morars de 50usa, J55 - Len ITo - 5anta Luzra do Parua - MA - LtP: b5 2 / Z-OO[)

HomeDaoe: santaluziado oaÍua. ma.gov. br
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respêitados os direitos adquiridos, e ressalvada, êm todos os casos, a

apreciação judicial.

Neste sentido, e legalmente amparada pela Lei, a Comissão Permanente

de Licitação acompanha a orientação e esclarecimento do setor técnico para

rever sua decisão quanto a desclassificação da licitante A R CONSTRUIR

CoNSTRUÇÔES E SERVTÇOS - EtRELt CNPJ: 20.000.230/0001-68 em

relação a: "Apresentou sua proposta de preços sem a especificaçáo dos valores

que seriam validos, tendo em vista a apresentação de preços com desoneração

e sem desoneraÉo. Contudo, o cálculo do BDI está com desoneração e sem a

incidência de 4,5o/o do CPRB(Contribuição Previdenciária Sobre a Receita

Bruta)..." e da L. A MEIRELES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES

CNPJ: 23.679.5171000'l-54 em relação a: "Apresentou sua proposta de preços

sem desoneração contudo o cálculo do BDI está com desoneraÉo e sem a

incidência de 4,5o/o do CPRB...".



ESTADO DO TARANHÃO
PNEFETTURA UUNTCIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í2.511.O93IO0Oí-05

23.679.51710001-54 e sem qualquer manifestaçáo por parte da RECORRIDA: A

R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS ElRELI, CNPJ no

20.000.230/0001-68, foi constatado pela área técnica o não atendimento da

proposta de preços apresentada pela Recorrida, com elementos e quantitativos

em desconformidade com o disposto no Projeto Básico.

Náo se pode perder de vista que o objetivo da licitação pública sempre é a

satisfação do interesse público. O procedimento licitatório náo é um fim em si

mesmo, é um meio para que a Administração Pública satisÍaça o interesse da

coletividade, respeitando os princípios constitucionais norteadores da atividade

administrativa.

Por oportuno, não é demais gizar que a licitação não representa um fim em

si mesmo, mas visa garantir o interesse público mediante a seleção da melhor

proposta para a Administração Pública e é isso o que justamente se visa efetivar

com a correçáo do equívoco consubstanciado através da decisáo recorrida,

precipuamente e se levar em conta que na situação em epígrafe a retratação da

decisão poderá gerar uma economia de R$ 1.310.479,32 (um milhão, trezentos

e dez mil quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos) para o

erário.

Por fim, cumpre mencionar que, quando da decisão em que fora efetivada

a decisão de desclassiÍicação das RECORRENTES, as aludidas empresas

haviam apresentado inconformidades julgadas fora da legalidade no momento

da análise.

Av. Protessor Joao Morars de 50usa, J55 - Lentro - 5anta Luzra do Parua - MA - LtP: b527 2-OOO

Página 7 de 9
Horrepaoe: santaluziadoparua.ma.gov.br
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PREFEITURA TUNICIPAT DE SANTA LUZTA DO PANUÁ

Cl{PJ: Í2.511.093/O0Oí-o5
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Destarte, acolhe-se os argumentos esposados pela recorrente, tendo em

vista o motivo da desclassiÍicação inicial serem erros meramente formais.

V - DA DECISÃO

Diante do exposto, a CPL conhece dos presentes recursos para, quanto ao

mérito, julgalos da seguinte forma

a) Quanto ao recurso interposto pela licitante A R CONSTRUIR

CONSTRUCOES E SERVICOS ElRELl, CNPJ no 20.000.230/0001-68:

a.1) Exercer o juízo de retrataçáo positivo, modificando a sua decisão

anterior com base nas informaçôes à tona no processo pela Área Técnica,

JULGANOO-O PROCEDENTE EÍú PARTE para o fim de anular o ato que

desclassificou a sua proposta em relaçáo ao motivo: "Apresentou sua

proposta de preços sem a especificação dos valores que seriam validos,

tendo em vista a apresentação de preços com desoneração e sem

desoneração. Contudo, o cálculo do BDI está com desoneraçáo e sem a

incidência de 4,5o/o do CPRB(Contribuição Previdenciária Sobre a Receita

Bruta)...".

b) Quanto ao recurso interposto pela licitante L. A MEIRELES

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçOES CNPJ: 23.679.5í710001-54;

b.1) Exercer o juízo de retrataÉo positivo, modiÍicando a sua decisão

anterior com base nas informações à tona no processo pela Área Técnica,

JULGANDO-O PROCEDENTE para o fim de anular o ato que

AV. Protessor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzta do Parua - MA - LtP: 652/l-ouu
Homepaqe: santaluziadoparua-Easovlr
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ESTADO DO MARAilHÃO
PREFEITURA TUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.09t/O0OÍ-06

desclassificou a sua proposta em relação ao motivo: "A mesma apresentou

planilha orçamentaria com valores e quantidades omissas tendo em vista

que a assinatura digital sobrepôe vários itens relevantes da proposta.

Apresentou sua proposta de preços sem desoneração contudo o cálculo do

BDI está com desoneração e sem a incidência de 4,5o/o do CPRB.",

declarando-a CLASSIFICADA e julgando DESCLASSIFICADA a proposta

de preços da licitante A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS

ElREL|, CNPJ no 20.000.230/000'l-68.

Após o resultado de julgamento dos recursos apresentados, segue abaixo

a reclassificação das propostas de preços.

Dessa forma, sendo, pois, o entendimento que submeto a análise da

autoridade superior competente para proferir decisáo definitiva, nos termos do

Parágrafo 4o, Art. 109 da Lei 8.666/93.

Sa

João de Melo
Presidente da Comi ão Permanente de Licitação

Portaria no 00112022

LICITANTE HABILITADA
VALOR DA
PROPOSTA

ORDEM

L. A MEIRELES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES
CNPJ: 23.679.51 7/0001-54;

6.002.401.67 1

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM
LTDA CNPJ: 41 .617 .1921000147 ,

7.312.880,99 2

Av. ProÍessor João Morars de sousa, J55 - Lentro - Santa Luzra do Parua - MA LLP: b 72-OOO

Homeoage: santaluziadooarua.ma.gov.br

Luzia do Paruá, 04 de julho de 2022.
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OSIOT 12022 09: 1 4 Gmáil - AVISO DE JULGAÀ,IANTO DE RECURSOS DAS PROPOSTAS

Jví Gmait cpl pr!{êituráslpmá <cplprefeituráslp@gmâil.com>

AVISO DE JULGAMANTO OE RECURSOS DAS PROPOSTAS
2 menságens

cpl prôíchur! lpÍn. <cplprEísilursslp@gmail.com> 5 ds iulho dc 2022 08:53
Pârâ: romourdasilva2022@oudook.com, Antonio pêrlira <spxconstucoôsci@outtook.coÍn>, 'L. A. M. c. Empíêcndimêntos r CosntÍuçóos'
<lâompr€ondimrntosl @holÍnãil.com>. laihon.lí@gmajl.com, laudin6y.costa@hotmail.com, scNp.oltds@outlook.com. Nrto Pãiva
<grupoiosempre€ndimontÀs@gm8il.com>, jedãonBanto6@hotmail.coín, êc]cdl6trucoes2020@gmail.com, josimieladml23@gmail.com,
ralmêkleconstÍucoo6T@gmail.com, ir6ngonharlaltda455@hotÍneil.com, Ro6á 8eírDs con6trutom <rosabãrÍDsconstÍuto.a@holmall.cam>. hefionsr@hotmail.com, A
R CONSTRUIR <arconshuircohslrucoàs@gmail.corn>

Prêzâdos lcilanto8, born diâ
Segue em ânêxoAV|SO DE JULGAMENÍO DE RECURSOS DAS PROPOSTAS DA CONCORRÊNC|A N'OO1-2022
ATENCIOSAMENTE,
JoÃo PINHEIRo DE MELo. PRESIDENTE DA cPL

PÍêíeiturâ Municipal de Santa Luzie do Peru:í/UA

-r RESULTADO DE JULGAiIENTO OE RECURSO OAS PROPOSTAS.pdtJ:terx

posü|rastêr€9oullookcom <poslft aster@ouilook.com>
Pârd : cplprof eiturash@gmail.crrn

5 dejulho de 2022 08:43
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'.29832:000000C00300000040í E2A00, 4.45884:DD0400@, 4.29880:OD010000, 4.59120:DO(N0000, 7.,19544:01000000000001oCFSE12300, 8.,15{34:

\r0o4o060070A5264Eoo0o0(}o0oooooooooslF2Âoo, i.46798:o,to0oooo, s.l07E6rooooommt352Ê32302E3s33393s2E3032323À13,{F36505230314Dí23833
37393A64343S3S53663636203832333,í2D34373864203811236612D3730306166353634313736333A31373639313600A0 r 01086000000, 7.5',r 330:
98C714037DSEDA0886000000, 0.39570:86000000, 1.6,í146:0600m00, 1.33010:06000000, 2.5,(258:DO04O000, 255.í 750:4E02{Xn0, 25527962:41m0m0,
255.17042:89(N000O, 0 27715:5§20[n0,12192í:890,{0000, 255.27962:0900000O, 0.2ô881:58020000, 255.21817:890400tD. 0.60978:D604()0O0,
0.3ôí02:5D0200@, 4.3a4í):DDO/t0000, 0.47ô02:D8040000, 4.63S86:DDO«Xm, 0229,15:oAtlo&3Â, 4.31í37:DD040Om, 0.26529:6702ÍXm,
,1.2995:):DD0,1O000, 0.32768:E9O,10000, 4.33024:Do040000[EndDiagno6ticDâte] lstage: cIêateMessâgêI

Odginêl hessage headers:

Rê(eivod: íron CP6P284CÀ0006.8RÀP284.PROD.OUTLOOK.COM (2í,sl:tsd6:1ol:1ââ::14)
by BLoPRMMB44S2.namprdo4.prod.outlook.com (2601:10b6:2oa:.5: :11) rith
íl.rosoft SrIP s€rv€r (ve.51on.Tts1_2,
.iphe.=ILS_ECUIE_R5À_[Ir_AES_256_G(l_SttAt8a) ld 15.2€.5395.14; Íü€, 5 ]ul
2022 11:53:18 +g€

ie(.lved: írdr CP2PÍ52MB1457.LAMP152.PROO.OUTLOOK.COM
(2603:10d6:103:1ea:.ãf€: :80) by CP6P284CA0006.outlook.0ÍÍ.é365.ôom
( 2(g3 r 19d6:103: 1àà: :14) rlth,tlc.oroft SliÍrP S.rv.. (v€.s1on.rl51_2,
(Iúer.Í!S_ECOHE_RSA_IüTH_A[S_256_GCI_5HA:IE4) ld 15.29.5!95.14 vla Fm.ttend
Trânsport; To., 5 lul 2022 11:53:37 +9€OE

Re.civêd: fro. DM6PR02CA0147.namp.d02.prod.o!üook com (2(úl:1sb6:5:3ll::14)
by CP2P 152M81457-LAMP152 PROD-OUTLOOK COM (2603;10d6:101:22: :8 ) rlth
lllcrnsoft S|íIP Scrvcr (vcrslon.Tl,S1_2,
.iphêr-ÍtS_tfiXt_R5Â_rlI1lt_AES_256_cCrl_SHA!E/t) ld 15.29.5195.14; Iuê, 5lul
zO22 l1t9}t27 +@EO

RêceJved: fro DÀ,5NÀM04FÍM3.eop+/AM04.prod.pÍotecton.oudook.com
(2601:1ob6r5:3l2rca+€: :95) by DM6PR02CA0147.ouüook-oíÍce365.coín
(26O3:10b6:5:332: :14) rith rlicmsoft SüTP S.rver (vê.5ion-TLs1_2,
c1pfier.ÍLS_EOHE_iSÂ_lüÍtl_llS_256_6CX_SHÀf84) id 15.28.5195.17 vlà Frdtt€nd
Í..nsport; Tue, 5 lul 2022 11r5!r25 {e@8

Àrthentlcàtlon-Rêsults: sF,írpass (sender IP ir 2e).85.166.a2)
lntp.nô1lfrofr.gmail.com; dkl .pâss (st8netú.ê râs vÊrlfled)
h.adêr.d=gmBil.com;diârc=pa3e a(tlon=nonê haaalar.froa.gmarl.com;c69ruth=pass

https:i/mail.google.corÍúmail/u/o/?ik=92c69dae69&üew=pt&search=all&permthid=lhíead-a%3Ar-4675947639338686727&simpl=íÍtsg-tr%3Ar{68.-. 113
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O5n7/2022 09114 Gmail - AVISO DE JULGAI\,,|ANÍO DE RECURSOS DAS PROPOSTAS

Finâl{ecifiênt dcA22Jandrney..rrstâ@hotrnârl.com
Âdon: íalled
Status:5r.2
DiagndÊtic{ode: snlp;554 5.2.2 meilbox tull; SloREDRvoeliver.Excsption:QuotaExcêadêdExc@tion.MapiExcaptionsh
pr@ess messâge dúe to s permanênt exception with mêsssge lBeginDisgnoíicDâbfÍhe p.ocê§s ísiled to get the coíÍêct píopeíties. 0.35250
1 .36674:06000000, 1.51250:00000000, 1.45378:02000000, 1.14666:08000000,'1.36674:41000000, r.61250:00000000, 1.45s78r11000000,
1 .,14866:50000000, 1.36674:09000000. 1.61250:00000000, 1.45378: 000000, 1.44866:0001t000. í.36674:08000000, í.61250:00000000.
1.45378:67000000, 1.44866:00100000, í 6.55847:EC000000, 17.,13559:000000004E030o00000o00000oo0000000000000, 20.52176.
140F1395160070200400067C, 20.50032:í40F139586í 7'Í 010F4010000, 0.35180:04000934, 255.23226i660,í0000, 255.27962:06000000,

010000000000010C01000000.7.36354:010000000000010C86000000,0.34102:01000000,5.29818
:0000000030303036343030302D613537302D346532362D303030302030303030303030303030303000000000,5.55446:0000000033s4300086000000,

7.29828i008600CO0300000007822900, 7.29832:000000C003000000401E2400, 4.45884:DD04o000, ,1.29880:DD040000, 4.59420rDDO40000, 7.49544:
01 0000000000010CF9E 12900. 8.,15134:00,10060070452ME0000000000000000051F2Á00, 1.46798:tÉ000000, 5.10786:
0000000031352E32302E353339352E3032323A434F365052303,í4D42383337393A6,{343939636636362D383233342D34373a642D383235612D373030
61663536343137363334313736393136004010í 086000000, 7.51330:98C71403705€D40886m0000, 0.39570:86000000, t.64146:06000000,
1.3301 0:06000000, 2.*258:DD040000. 255.1750:4E020000. 255.27962:41000000, 255. t 7082:89040000, 0.27745:53020000, 4.2í 921:89040000,
255.27962:09000000, 0.26881:58020000, 255.21817:B9040000. 0.ô0978:06040000. 0.36402 50020000. 4.38450 DO0,í0000, 0.47602:08040000.
4.63386:DD040000, 0.22945:0A00 34, 4.31137:DO040000, 0.26529i67020000. 4.29953:DD0400m, 0.32768:E9ú0000, 4.3302,{:DD0.{0000[
EndDiagnosticD
âtâl [stâge: cíêáteMessâge]

--- MOnssgêm encaminhsds 

-
FroÍni cpl píêfeitrreslpma <cplpÍefeitlrÀsh@gmâil.coan>
,!. ruÚEursc§nr..ez(9eeruuLw,,i Àrp,!p PE,Exé \éy^w,,§uuG.u'(!g L. 

^, 
r!'. e. LríP,Éí'un.,qtr§ E s,,uuL,§t

<aêmp.êendlmentosl @holrnáll.com>, Lllson.lf@grÍáil.mm, laudln€y.costâ@hoünail.corn, §etvprdtdá@outloo*.corn, N€ro Paiva
<grup(fusemprêêndlmêntc@gmail.com>, iedsoosahtos@hotnail.coín, edcorÉtücoe§2020@gmail.com, jo6imielôdm l23@gmall.coln,
ralmeidacúnsfucoasT@gmail.corn, irêngênh3rialtde455@hotnail.com, RGà BãÍÍos constrrilora <rosabâÍrcsconsÍltorâ@hotÍnal.co.n>,
heltonsr@hotínâil.coÍn,ARCONSTRUIR<arconstÍuirconstÍucoes@gmail.com>
Cc:
Bcc:

VDater Tue, 5 Jul2022 08:53:í4 -0300
Subjê(t: AVISO OE JULGAMÀNTO DE RECURSOS DAS PROPOSÍAS
PÍoz6dos lcit3ntês, bom daa

sêgue em ânexoAvlso oE JUIGAMÉNÍo DE REcuRsos oAs PRoPosTAs oÀ coNcoRRÊNclA N' ool "2022.
ATENCIOSAMENÍE,
JoÁo PINHEIRo DE MELo - PRESIDENTE OA cPL

Prefertura Municipal dê Santa Luzia do Paruá/MA

-t RESULÍ^Do DE JULGAI{EI{TO DE RECURSO DAS PROPOSTAS.pd'

httpsJ/mail.google.coírímaiuuio/?ik=92c69dae69&ü€w=pt&searúr=all&peÍmthid=thread-a%3AÍ-467594.7639338686727&simpl=msg-a%3Ar-468...3/3
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Prqfeitura Municipal De Santa Luzia Do Paruá

Título Resumo

RESULTADO DE JULGAIVENTO
DE I ULGAN,4ENTO DE RECURSOS

DAs PROPOSTAS -

cotrtcoanÊucn tt. oot lzozz

coMrssÃo pERMANETE DE LrcrrAÇÃo -cpL.
corconnÊrucra ru" oo1t2022 - pRocEsso

ADt\,4lNlSTRATlVO N" 01 7 I 2021

cat€goria

Comunicâdos e

notificações

ATA DE RÊGISTRO DE

PREçO

Parecer prévio do TCE

AVISO DE PREGÃO

ATA DE REGIÍRO DE

PREÇO

ATA DE REGISTRO DE

PREçO

ATA DE REGISTRO DE

PREçO

ATA DE REGISTRO DE

PREçO

Publicação

AVISO DE EXTRATO DO

CONTRATO DERIVADO DO
pnecÀo eLrrnôurco r.t"

0'13/2022 , CONTRATO N'
110t2022

AVISO DO ENRATO DE

CONTRATO DERIVADO DO
pnrcÃo rlrtnôurco n"
0'16/2022.

AVISO DO EXTRATO DE Ver

CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N" 029/2022 - PREGÃo

rlE-rnôutco snp N" 013/2022

PARECER PREVIO 2022

../ AVISO DE LICITAçÃO . PREGÃO

ELETRONICO N' 023/2022

PAREcER PRÉvro 2022

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.02412022 - PREGÀo

ELETRôNrco PARA REGrsrRo
DE PREçOS SRP N" 010/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N" 037/2022 - PREGÂo

eLrrnôru rco r.t. or srzozz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

\- N" 037/2022 - PREGÀo

rLÊrnôurco r. or srzozz

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N" 036/2022 - PREGÃO

errrnôrurco H'or srzozz

Avrso DE LrorAçÃo - PREGÂo

ELETRÔNICO N' 025/2022

AVISO DE LICITAçÃO . PREGÃO

ELETRÔNICO N'021/2022

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO DERIVADO DO

PREGÃO ETETRÔNICO N'
017 12022

AVISO DE PREGÃO

AVISO DE PREGAO

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO



Títuio

AVIsO DO EXTRATO DE

CONTRATO DERIVADO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N'
017/2022

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO DERIVADO DO

PREGÃO ELETRÔN ICO N'
016/2022

AVISO DO ETTRATO DE

CONTRATO DERIVADO DO

PREGÃO ELETRONICO N'
013t2022

I EI MUNICIPAI N' 50412022

LEt MUN|CIPAL N.503/2022 -

DISPõE SOBRE A LEI DE

DIRETRIZES ORçAIúENTÁRIAS

PORTARIA N" 048/2022.GP -

CRIA NÚCLEO MUNICIPAL DE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO

ELETRÔNICO N" O2OI2O22

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

N" 028/2022 - PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N" 013/2022

AVrSO DE LTCTTAçÃO - PRECÃO

ELETRÔNICO N" 02412022

RESENHA DE CONTRATO ,

PREGÃO ELETRÔNICO N"

010t2022.

TERI\4O DE HON,IOLOGAÇAO -

PREGÃO ELETRÔNICO. N"

o'15t2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N" 034/2022 - PREGÃO

ELETRÔNICO N" 017 /2O22.CPL

Resumo categoria

ATA DE REGISTRO DE

PREçO

AVISO DÊ

HOMOLOGAçÃO

ATA DE REGISTRO DE

PREÇO

Publicação

Ver

Ver

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRÁTO

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO

LEI

LEI

PORTARIA

AVTSO DE L|C|TAÇÂO Ver

AVISO DE L|C|TAçÃO Ver

AVISO DO EXTRATO DE Ver
CONTRATO

AVISO DO EXTRATO DE VeT

CONTRATO

AVISO DO EXTRATO DE

CONTRATO

LEI MUNICIPAL NA 497 /2022 LEI

RESENHA DE CONTRATO .

PREGÃO ELETRÔNICO N'
410/2022.

RESENHA DE CONTRATO..
PREGÃO ELETRÔN ICO N"

010/2022.
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ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÀO - CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ - MA.

Processo Administrativo n' 017/2022

Concorrência n" 00'l/2022

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS

TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa juÍídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPf sob o n" 41.617.192/ 0007-67 , estabelecida na Av. dos

Holandeses, quadra 11", lote 14, 1" andar, sala 105, Ed. Multiempresarial Century,

Sào Luís/MA, por intermédio de sua advogada e bastante pÍocuradora que ao

fim assina (procuraçâo em anexo), com escritório profissional aposto no

cabeçalho desta, onde recebe notificaçÕes e intimações, vem, nrrri respeitosamente

e INCONFORMADA, à presença de Vossa Senhoria interpor

REPRESENTAÇÀO

com fulcro no artigo 109, inciso II da Lei 8. 666/93. contra o Resultado da análise

e julgamento tle um suposto recurso administrativo interposto pelas empresas A.

R. CONTRUIR CONSTRUÇÔS E SERVIÇOS EIRELI E L. A. MEIRELES GOMES

EMPREENDIN'ÍENTOS E CONSTRUÇÔES, proferido na Concorrência n"

001/ 2022, pelaComissão Permanente de Licitaçào - CPL da Prefeitura municipal

de Santa Luzia do Paruá - MA, pelos motivos de fato e de direito a seguir

aduzidos.

-L
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1. DO CABIMENTO

O artigo 109, inciso Il da Lei n' 8.666/93 estabelece que é

possivel a apresentação de repÍesentaÇâo da decisào relacionada com o obreto da

licitaçào que nào caiba recurso hierárquico, in uerbis:

Art. L09. Dos atu fui Adninistração decorrentes da

aplicnção dtsto lci cabem:

Il - representnçfro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da

intinnção d.n decisno relacionada coru o objeto da licitação

ou do contrfito, de que não caibn recurso hierÍírquico;

Dessa decisão que iulgou os Íecursos refeÍente à proposta

de preços não caiba recurso hierárquico, uma vez que se trata da decisão do

próprio Íecurso interposto pelas licitantes acima citadas.

Uma vez que se trata de decisào relacionada com o objeto

da licitação e que não cabe recurso hierii'rquico, cabível a presente Representação.

2. DOS FATOS

Trata-se de procedimento licitatório - na modalidade

Concorrência, do tipo menor preÇo global - para contratação de empresa

especializada para pavimentação e recuperação de vias públicas em bloco de

forle r. sala 3r3 Cohaüra I CEP: 65-074-115, Sào Luis/

2

Iru casrr, se tÍata de decisão proferida em face do Resultado

da análise e julgamento de um suposto recurso adminishativo interposto pelas

enpresas A. R. CONTRUIR CONSTRUÇOS E SERVIÇOS EIRELI e L. A.

MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES.epqgus naqtqre

oportunizado a apresentaÇão de contrarrazões de recurso à Representante.
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concreto intervalado ou sextavado (bloquete) no município de Santa L

Paruá/MA.

Superada a Íase de habilitação, sobreveio a abeÍtura das

propostas de preços conforme determina o aÍtigo 43 daLein" 8.666/93.

Após verificada a conÍoÍmidade de cada pÍoposta com os

requisitos do Edital, a CPL proferiu o julgamento que findou na desclassificaçào

de todas as propostas de preços, exceto a proposta apres€ntada pela

Representante na data de 14 de junho de 2022, tendo sido a mesma declarada

vencedora do certame com decisão publicada no diário oficial em 17 de junho de

2022.

Em decorrência dessa nova decisão, a empresa L. A.

MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES teve sua

proposta de preços CLASSIFICADA, o que acarretará na peÍda do certame à

Representante.

INCONFORMADA com essa decisão, não Íestou outra

alternativa à RepÍesentante senão à apresentação dessa REPRESENTAÇÃO em

face da nulidade da decisão que nào observou os preceitos legais, conforme

restará demonstrado a seguir.

',1

Para a surpresa da Representante, surgiu um resultado de

análise e julgamento de dois recuÍsos administrativos interpostos pelas

empÍesas A. R. CONTRUIR CONSTRUÇÔS E SERVIÇOS EIRELI e L. A.

MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, em que a

Representante nunca foi citada para tomat conhecimento e apresentar as

devidas contrarrazões.
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3. DO DIREITO

Cumpre tÍazer à baila que nào houve observância

disposto no §3o do aÍügo 109 da Lei n" 8.666/93, in uerbis:

§ 3o lnteruosto, o Íecurco setá corrutricailo aos

ile»ruis licitantes, que poderão inryugná-lo no prazo

ile 5 (citrco) dias úteis.

A administração pública deveria ter comunicado à

Representante acerca da interposiÇão do recuÍso administrativo interposto, e não

o fez, o que torna o ato de iulgamento NULO, pois não observou os pÍeceitos

previstos em LEI.

Conforme narrado alhures, a Representante teve cerceado

seu direito de deÍesa, pois não lhe foi oportunizado a apresentaçào das

conharÍazões ao Íecurso administrativo interposto.

A interposiçào das conkarrazões ao Íecurso tem como

fundamento o princípio do contraditóÍio e da ampla defesa, que conta com

previsão na Constituiçào Federal (CF) e no Novo CflC:

Art. 5", LV, CF: nos litignntes, em processo judicial ou

ndnúnistratito, e nos ocusndos em gerol são assegurados o

contraditório e nnryla dtÍesn, cofl os fieios e recursos a elÍt

úrcretttes

Art. 9", CPC: Não x proferirá decisão contrn unfi dfls

pnrtes sem que ela seja preT)iantente ouridít.

As conhaÍrazôes ao recuÍso podem seÍ definidas como o

instrumento legal, de ordem processual, que tem como finalidade refutar,

contrariar ou combateÍ as razões do recurso que foram apÍesentadas no ÍecuÍso

1É
o i;,
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da parte contÍária. Ou seja, as contrarrazões são uma peÇa processual qu

como escopo se opor às alegaçÕes apresentadas pela parte recorÍente.

A 3' Turma do STJ entendeu que é nula a decisão que

acolhe um ÍecuÍso sem que tenha havido inümaçào da outra parte para

apresentaçào de contrarrazões, desde que fique pÍovado que a parte que nào

pôde se manifestar foi preiudicada, confoÍme a Ementa do REsp 1653146

transcrita abaixo:

PROCESSUÁL ÜVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇAO

DE REPARAÇAO DE DANOS MATERIAIS E

COMPENSAÇÃO DE DÁNOS MORA|;.

INTIMAÇÀO PARA ÁPRESINTÁÇÀO DE

CONTRÁRRÁZÕEs AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREIUÍZO. NUrIDÁDE

CONFIGURÁDA. 1. Açao ajuimda em 29/09201.5.

Recurso especial conclttso oo gabinetr em 25/082016.

J ganento: CPCQ3.2. O propósito recursal é defnir i) se

lui nttliLlale processunl, por cerceamento de defesn, tendo em

z,istn a auúncin de inünnção dos recorrentes para

npresentnrefi contrnrrazões no agraT)o de instruntento

interposto pelos recorridos; e ii) se o beneftcio do prazo ent

dobro, prez'isto no art. 191 do CPC/73, deae ser concedido

às partes que, a fuspeito dt possuírem procuradores

distintos, oferecem contestação em WÇa únicn. 3. A

intimaçio dn ptrte agrat adn pnra respostn é procedimento

nstural de prexntaçào do princípio do contraditório, nos

ternros do art.527, V, do CPC/73. Sob este prisnrn, a

dispensn do referido ato processual ocorre tõo somente

quarulo o relntor negn seguinento ao agrnt o (REsp

1.148.296/SP, Corte Especial, Dle 28/0920'10). 4. A
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iutimnção pfira a apresentaÇão de contrarrizões é cort

fu t'alidafu dn decisão que causn prejuízo à pnrte.5. Na

hipótex, o agraT,o de instrunento foi interposto pelos

recotidos contrfi decisão que reconluceu a

intenryestit idade de sua peça contestatória, sendo que o

proz,inento de seu recutso - e o cofisequente

reconhÍcifiefito dn tempestiuidade da contestação -
representou inegáoel prejuízo nos recorrentes, qw til,ernnt

cercendo o se direito ao contraditório. 6. Tendo em tristn o

reconhecimento da nulidade dn decisao monocrática

proferirla, tem-se conro prejudicada a nnálise da questão

relatiua à tempestiuidnde da contestação. 7. Recurso

especial conlucido e prot ido.

Irr cnsu, o preiuízo é patente, senào pelo cerceamento da

defesa da Representante, pelo fato de a mesma ter sido reclassúcada na licitação

para 2" lugar, perdendo o direito de contratar com a Administração Pública.

Diante disto, deve ser declarada NULA essa decisão.

4. DOS PEDIDOS

6

Isto posto, a Reprosentante aguarda serenamente que as

razties ora invocadas seiam deticlas e criteriosamente analisadas, e ao final, seja

dado provimento à Representaçào para tornar NULO o ato de análise e

iulgamento de recurso administrativo interposto pelas empresas A. R.

CoNTRUTR CONSTRUÇÕS E SERVrçOS EIRELI e L. A. MEIRELES GOMES

EMPREENDIMENTOS E CPN§TBUçqE§
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Que seja mantida a decisào que declarou vencedora

ceÍtame a PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENÀG

LTDA.

Seja submetido a presente Representaçào à autoridade

superior competente para proÍerir decisão definitiva.

Se nào entender dessa maneira. reouer a cóDia dos

recuÍsos inteÍpostos e seus devidos protocolos para oportqni24r à ReDresente

de tomaÍ as devidas providencias legais

Termos em que,

Aguarda cleferimento!

Sào Luís/ NÍ,\, 11 tlc iull'ro de 2022.
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PROCURAÇAO " AD IUDICTA'

PLAMONTEC - PLÂNEIAMENTO OBRAS
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa juríclica cle
dircito privado, clevidamente inscrita no CNPJ sob o
n' 11.617.192i0001-67, estabelecida na Av. dos
Holandeses, tluadra 1l'', lote 

.l4, l" andar, sala 105, Ec1.

Multie mpresariai Centurl', Sâo Luis/ MA,
repÍesenta(ia nestc ato por ADILSON LUIZ
CASTELO BRANCO ROCHA, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF sob o n' 125.646.053-20,

RG n" 0062592-2 SESP/ MA.

AMANDA SOUZA DE ARAUIO COsTA,
Aclvogada, inscrita na OAB/MA sob o no 9371, com
entlereço profissional aposto no cabeçalho desta.

Os da cláusula "ad ludicia et exka". nos moldes do
artigo 5o, da Lei n" 8.906/94 e artigo 38, do CPC;

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais p a

confessaÍ, desistir, transigir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, levantamento de
precatório, depósito ou de requisições de pequeno
valor - RPV, prestar caução, agindo em conjunto ou
separadamente, podendo ainda substabelecer esta a

outrem, com ou sem resen,as e iguais poderes.

dando tudo por bom, firme e valioso.

São Luís/!vÍA, 23 tie setembro dc 2()21.

PLAMONTEC - PLANEJ. OBRAS TER, L'I'DA

OU'TORGANTE:

OUTORCADO:

PODERES:

\n{,,p^ t/v rtü
ADILSON IZ CAS ELO BItÂNCO ITOC[IA

crr 125.646.053-20

ADTLSoN LUrz H,i#ii;,?'Jii;?§ 
*'

CASTELO BRANCO BRANco RocHA:r 2564605320

ROCHA:12564605320 Dâdos:2022 0r 28I r:r4:se

PLAMONTEC - Asqnãdodefoíma digitàlpor

PLANUAMENTo oBRAS â#liJRERlJHll?f#ÊNTo
TERRAPLENAGEM L1DA:4 r 61 7r e2oo0 t ó7

LTDA:41 6 l 7 1 92000.l 67 Dados: 2022.01.28 1 1:1 6:01 03'00'

l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNIGIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í2.511.093/OO01-06

,'l ü*
rdcrí ru"

-4-RUBiIcA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAçÃO - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0,1 7/2021

A Comissão Permanente de Licitação, vem a público divulgar resultado de

análise e julgamento da Representação interposta pela empresa PLAMONTEC

- PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA, no bojo do processo

administrativo em epígrafe, fazendo-o nos seguintes termos:

Em sede de Representação, a empresa supracitada alega o seguinte:

()
"Trata-se de procedimento licitatório - na modalidade Concorrência, do tipo menor preço global -

para contratação de empresa especializada para pavimentâção e recuperação de vias públicas

em bloco de concreto intervalado ou sextavado (bloquete) no município de Santa Luzia do

Paruá/MA. Superada a fasê dê habilitação, sobreveio a abertura das propostas de preÇos

conÍorme determina o artigo 43 da Lei no 8.666/93. Após vêrificada a conformidade de cada

proposta com os requisitos do Edilal, a CPL proferiu o lulgamento que findou na desclassiÍicação

de todas as propostas de preços, exceto a proposta apresentada pela Representante na data de

14 de junho de 2022, tendo sido a mesma declarada vencedora do cerlame com decisão

publicada no diário oÍicial em 17 de Junho de 2022. Pata a suÍprcsa da Representante, surgiu

A[ frofessorloão lvforarsdê5ousá;35'-(ejltro -sáataTúzr-doParúã - MA - cEP: 65272-000
Honiepaqe: santaluziadoparua.rna.qov.br

Pá§ina 1 de 8

coNcoRRÊNctA N" ooí/2022.



ESTADO DO UANANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PANU

CNPJ: Í2.51Í.093/0001-06và#s
bir#

um rêsultedo dê análise e julgamênto de dois recursos administrativos intorpostos pelas

empresas A. R. CONTRUIR CONSTRUçÔS E SERVIçOS EIRELI e L. A. MEIRELES GOMES

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES, em que a Representantê nunca foi citada pera

tomar conhêcimento e apresentar as devidas contrarrazões. Em decorrência dessa nova

decisão, a empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÔES teve

sua proposla de preços CLASSIFICADA, o que acarretará na peÍda do cêrtame à Reprêsentante.

INCONFORMADA com essa decisão, não restou outra alternativa à Representante senão

à apresentação dessa REPRESENTAçÃO em face da nulidade da decisão que não

observou os preceitos legais, conforme rostará demonstrado a sêguir.

3, DO OIREITO Cumpre trazer à baila que não houve observância do disposto no §3o do artigo

1 09 da Lei no 8.666193, in verbís: 3" lnte o recurso será comunicado aos emais licitantes

aue pgderão impuanáJo no prazo de S lcincol dias úteis. A administração pública deveria ter

comunicado à Rêpresentante acerca da interposiçáo do recurso administrativo interposto, e não

fez, o que torna o ato de julgamento NULO, pois não obsêrvou os preceitos previstos em LEl.

ConÍorme narrado alhures, a Representanle teve cerceado seu direito de deÍesa, pois nâo lhe

foi oportunizado a apresentaÉo das bontrarrazÕes ao recurso administrativo interposto. A

interposição das contrarrazÕes ao recurso tem como fundamento o princípio do contÍaditório e

da ampla defesa, que conta com previsão na Constituição Federal (CF) e no Novo CPC. Art. 50,

LV, CF: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Aft. 9o, CPC: Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente

ouvida. As contrarrazões ao recurso podem ser deÍinidas como o instrumento legal, de ordem

processual, que tem como Ílnalidade refutar, contrariar ou combater as razões do recurso que

foram apresentadas no recurso a parte contrária. Ou seja, as contrarrazÔes são uma peça

processual que tem como escopo se opor às alêgações apresentadas pela parte recorrenle."

(... )

§

Av. Protessor João Morais de Sousa, 355 - Centro - santa Luzra do Paruá - MA - CEP: b5272-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU

CNPJ: 12.511.O93/O0O1-06

DA ANALISE

Primeiramente cumpre ressaltar que logo após o resultado de julgamento

das propostas válidas para a Concorrência 00112022 foi encaminhadô para os

e-mails disponibilizados pela empresa licitantes conforme segue:

Gmârr RESULÍaDO DÊ JULGAÀiÊNÍO OE PROPOSTAS

cpl prd.ilur..lpí <calp..t.ltur.íp@Ín rl com>

RESULTADO OE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

cpl píd.ltur..lpíru .(pqr€í€tuaslp@gÍÍri con' 14 do irlp & 2C22 17 06
Pra rünsiÍú5{va2022@dod( di, Arloíro p€íÊrâ <apraútslmcosd@qÉd( côrn', 1 A M G EÍpíãrffi Ô Coaífirçô63-
-laeÍp.€€ít&.'€írlosl@rú).d cdn. Ldson lÍ@írElcdn h*Eycost@EtrxÍ.dn. srtpEiidaoo. od(cdÂ tldo PdE
.gn4@s€rpísôríÍ'ls{6€lgÍyd cdn,. Fdsdrsâltos(lltúÉd cdÍ\ €dsúrr620ã@ÍEl cdn, to§rÍ*idol23(EgÍãl cdn.
rá&nâdâ.qtst1J.o66r@ínal coín [€íEmtlandEs{566n€M rún. Rosa 8aÍrG sElllr8.icôâíÍc.drsút oÍáOlürtr c(In.. h€ü6íÉI@loütd c(tn 

^R CONSÍRUIR .rcc.r$wcúisfucoes{!9írEa coíÍr,

Coír.dréftl€ n' 0012022 . PÍêr€dra l\llrraDâl óô Sdía tud @ PmriillA
ob,olo REGrsrRo oE pREÇos p R cor.iÍR r çáo 0€ ErifREs ÊSPEC]^LUADA PARÂ A P^vrli€MraÇio E REcLPERÂÇio o€ vrAs
PUBLICA.§ EM ELOCO OE CONrCRETO INÍERÍRAVADO OJ SEXI^VÁOO(aTooUEIE) TTO MJNrcJftO OE SA}ÍTA LUZIA DO PARUÀI,TA

FlBzâd'rs tlotãrtâ§, Doo rrd€
Âpôs a úrÍss tscr!c6, !€!iie dn dBro o ,€srEáóo (b tríErEí|b d6 tr@Ls ira píêços ô C{srÊ.Ea n' mrn@

j RESULÍÂDO OÉ JULGA{€i{TO OE PROÊOSÍÂ Éí
858K

Vale ressaltar que houve o envio do resultado também para o e-mail

disponibilizado pelo representante da Recorrente, o Sr. ROMEU RODRIGUES

SILVA quando da abertura da sessão pública em 1910412022 às 10h, horário de

Brasília, o qual indicou o endereço de e-mail romeurdasilva2O22@outlook com

como canal de comunicação relacionado ao processo em epígrafe, conforme

pode-se observar em documento acostada aos autos do processo, conforme

segue abaixo:

ifür
N"

ÀV. PaoÍêssór Ioão Morais de Sousa, 355 - Centro -sánIa Lúzia do Paruá - MA - cEP: 65272'000

Homepaq e: santaluziadooarua ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA UUNtGtPAt DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51t.093/00Ot-06

Ademais importante destacar que houve a interposição de recurso por parte

das empresa: A R CONSTRUçÔES E SERVIÇOS EIRELI em 1510612022eL.A.

MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES em 2010612022,

contra a decisão de julgamento relacionados às Propostas de Preços, o pruzo

final para interposição de recursos estava previsto para o dia 2410612022, dala

na qual foram encaminhados para todos os licitantes, inclusive para a Recorrente

no e-mail disponibilizado pelo próprio representante, conÍorme pode-se constatar

abaixo:

Av. Protessor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP:652/z-0uu
HomeDace. sa nta 1u ziad o pa rua.ma.q ov. br
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EsraDo oo mlnnxxÃo
pREFEITURA uuNactpAL DE SANTA LUztA Do plnuÁ

CNPJ: 12.5ÍÍ.093/000Í-06

Ft Gmait cpl Dí.rrtuEslFE <crlÉ.t íuErlpegm!í cm,

RECURSOS AOMINISTRÂÍIVOS

Pe .mdas'l!á2022@ordoor .m, A.rlo.m p.rÊrà .àprcürssrÍo.sdteol,oor-cor>, 1 À M ç €np...ít ÍErr.6. CG.ruçês'
'.laêmpreêlúrEnro5l@hotÍlarl con, rah.n í@grnàd .t n rarddtq c6laortdhd cdn. ...\,p.oióâêoidool coln, êro Prvâ
. 9n,Po.ôsêa'írRíxka,bs€9râr c..Ír,. i€Gd§ârl ÉotÉnd .ün. cd.úr3ürÍoê.2112@9íd c..n. p.íii.Útr1 23€!rnd cô.n.
Ernedâcon.lrucoes7@gmad coín Íêr!9ênh.na{irâ455@àoiid co.r. 8o3â 8ôríos tqtsüub.a -rosôúÍÉco.raúrtúôOttoirnôa oo.n'. hdlol|síOhot nad cün, A
R COhSTRUIR , alfttu,roínEG€sMr @

Ppadc lob.ré b..n ô.
s€gu.{n êm aíExo os RÉcuRso NÍERPsTos PEL^S EMPRES^S A R COi{STRUçÔ€S € SERV|çOS E|REU .
L,A íTTEIRELES GOITES EàFREETDôf,NTOS E COà§ÍRUÇÓES. p-a 4.t*âüaç:Í, dc cdr-rr.zô.É ( tuírÊ
êirêô.brêln ÀIENCIOST.MEiJTE.
JoÀo prNHErRo o€ MElo pRÊso€NrÊ DA cPt

-) RECURSO SANTA LUZIÂ DO PARUA CO OaçAIEiIYO pdt

-t i.clrso AdhirBt:rivo Cor Púdrc. Êno$xn l0.Ér

Contudo, após recebimento da Representação, a Comissão Permanente

de Licitação realizou análise dos e-mail enviados e constatou que houve retorno

com mensagem de erro no e-mail enviado, o qual constava:como anexos os

recursos interpostos, informamos ainda, que não vou detectado de forma

imediata o erro no envio do referido e-mail, tendo em vista que a recepção se

deu fora do horário de trabalho e a Comissão só retorno no dia 2710612022, inicio

do prazo de Contrarrazões, conforme disposto abaixo:

Av. Protessor João Morars de Sousa, J55 - Centro - Santa Luzra do Parua - MA - LEP: b52 / z-Out)

Página 5 de 8
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ESTADO DO i,IARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51Í.093/0001-06

)
PAG
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Após exposições dos Íatos passamos à decisão.

Homepaoe: santairzradooarua.ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5Í1.093/000Í-06

DA DECISÃO

Súmula 473: A administração pode anulâr seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os *lsos, a

apreciação judicial.

Dessa forma a Comissão Permanente de Licitaçâo, utilizando o juízo de

retratação para o correto andamento do processo licitatório, CONHECE da

Representação para no Mérito DAR-LHE PROVIMENTO no sentido de

devoluçâo do prazo legal para assim, oportunizar a todos os interessados à

Av, Protessor Joáo Morars de sousa, 355 - Centro - Santa Luzr a do Paruá - MA - CtP: b5l /l-000
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Diante do exposto, a CPL conhece dos presentes recursos para, quanto ao

merito, julga-los da seguinte forma:

Conforme previsto no Art. 49, caput, da Lei Federal 8.666i93.

CONSIDERANDO a prerrogativa de autotutela assegurada à Administração

Pública de rever seus próprios atos para alcançar aspectos de legalidade, e o

dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade dos

atos que pratica, onde a Administração poderá rever seus atos a qualquertempo.

Em estrito atendimento legal, a autotutela funda-se no princípio da

legalidade administrativa: se a Administração Pública só pode agir dentro da

legalidade, é de se considerar que os atos administrativos eivados de ilegalidade

devem ser revistos e anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico.

Homepage: santalrziadooarua.ma.gov.br



ESTADO DO iIARANHÃO
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PAR

CNPJ: Í2.511.093/0001.06

apresentação de contrarrazões aos Recursos interpostos, nos termos do Art.

109, I alínea b da Lei 8.666/93.

Santa Luzia do Paruá, 13 dejulho de2022

João heiro de Melo
Presidente da Com ão Permanente de Licitação

Portaria no O0112022

PAG &
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131071202216:55 Gmail - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Jvt Gmail cpl pr€Ísiturâslpmâ

RECURSOS ADMINISTRATIVOS

cpl píÉÍ.ftur..lpm. <cplpÍeíeitu raslp@gmail-com> 1 3 de iulho de 2022 1 ô:55
Parâ. romeurdaslfue2o22@oullook,com, Antonio pereiE <apxconstrlcoesch@ouüook.com>, L- A M. G. Empleêndimonlos e Cosntrúções"
<lêêmpreendimênlos1@hotmail.com>, lailson.lf@gmail.com. laudiÍrey costá@hotrnail.com, sêrvpíoltde@ouíook.com, Neto P.iva
<grupoiosempreendimentos@gmârl.com>, jedsonsentos@hotmeil.com, edconstrucoês2020@gmail.com, josimiêladm123@gmail.com,

R CONSÍRUIR <arconstruiíconslruco€s@gmâil.com>, Plamonlec Planêjsmento Obras Terreplenagem Ltda <plamontec.phmontêc@gmeil.com>

Prezados licitentes.

8oe teídê
Sesuem em anexo OS RECURSO l|ÍIERPoSTOS PELAS EMPRESAS A R CoNSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI ê L.À. MEIRELES GoMES
EMPREENDIMENToS E CoNSTRUÇÓÉS, perâ âpres€ntaÉo de contrarrâzóes coííoínê entendeÉm.

Eslando os aulos com vÉtâs ÍÍanquêâda3 eos intêíessados, Btendo concêdido o prazo leg6l paÍa apÍesentâÉo dê ConlÍareuóes quê entendorem, nos
teÍmos óe elíneâ "b" do inciso lclo ert 109 da Lêi n d 8.66€/93.

ATENCIOSAMENTE
JoÁo PINHEIRo DE MELÔ. PRESIoENTE DA cPL

2 anaxoa

- I R.curlo Adminíntivo Con, Publlca Bloquotêaío.pdÍ
- 1366K

.r RECUR3O SAI{TA LUZTA DO PARUA CO]í ORÇAf,ENÍO CORRIGIDO 2.PdfI rolex

https/mail.google.coíVmaiUu/0/?ik=92côgdae6g&üew=pt&searôh=all&pêrmthid=thread-â%3A19068378630980947220&simpl=msg-a%3Ar-7905 1/1
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ILUSTRISSIMO PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUA - MA. ct3o

oo

Processo Administrativo n" 017/2O22

Concorrência n' 00U2022

CONTRARRAZOES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

interpostos pelas empreSAS A. R. CONTRUIR CONSTRUCOS E SERVICOS

EIRELI e L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRU COES em face da decisào que julgou a Proposta de PreÇos pÍoferido

na Concorrência n' 001. /2022, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL da

Prefeitura municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, com fulcro no artigo 109, §

3' da Lei 8.666/93, contra o Resultado da análise e julgamento de um suposto

recurso administrativo inteÍposto, pelos motivos de fato e de direito a seguir

aduzidos.
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Pêra vÉíiílcaí as assi,râ

rdo di§(almente pôr Aúânda Souzâ Dê Arâuio C(

ês và ao sit€ hltos./^,r'úvw.porlâldoassinaturas.cor

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS

TERRAPLENAGEM LTDA" já habilitada no certame, por intermédio de sua

advogada e bastante procuradora que ao fim assina, com escritório profissional

aposto no cabeçalho desta, onde recebe notificaçôes e intimações, vem, nai

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar
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1. PRELIMINARMENTE - CERCEAMENTO DE DEFESA

Primeiramente, cumpre trazer à baila, que foi soücitada à

Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL da Prefeitura municipal de Santa Luzia

do Paruá - MA, através de REPRESENTAÇÀO interposto, os seguintes

documentos, in t etbis:

copin dos recuÍsos interpostos e seus dettidu protocolos

para oportunizar à Represente dz tomar as dzt idas

prouidzncias bgais

Referido documento foi devidamente solicitado pela

Recorrida e não foi fornecido pela CPL acarretando novo cerceamento do seu

direito de defesa nos termos do art. 5", inciso LV da Constituição Federal.

Diante de tudo que aconteceu, resta necessário a referida

análise, uma vez que os Recurso podem ter sido apresentados fora do prazo legal,

o que os tornaria intempestivos.

2. CONTRARRAZOES AO RECURSO DA EMPRESA A. R. CONTRUIR

CONSTRUÇÔS E SERVIÇOS EIRELI

A Recorrente acima descrita foi desclassificada pelo

seguinte motivo

Apresentou sua propostn de preços sem fi especificítÇão dos

ualores que xiam tralidos, tendo em aista a aprevntação de

ao
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inda Soú,!â Do A.auiô Costi
.poíâldeassinatu.as.corn.b rlilize o códl(lo 44E2-5FS8-99C3-878F

Até o momento, não foi apresentado os devidos

PROTOCOLOS dos Recursos ao qual se pretende apÍesentaÍ as contrarrazões, o

que INVIABILIZA A ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA

APRESENTACÃO DOS RECURSOS.
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preços com desoneração e sem dzsoneração. Contudo, o

cálculo do BDI está com desoneração e sru a incidêncin de

4,5% do CPRB (Contibuiçao Preoidenciária Sobre a

Receita Bruta).

ReÍerido erro que envolve a planilha de preços pode

acarretar sérios danos à Administração Pública, principalmente se no decorrer da

execuçào do serviço houver a necessidade de aditamento do conhato, pois será

com base na planilha apresentada que será quantiÍicado o valor do aditivo

contratual, podendo acarretar supeÍfaturamento.

ALei8.666/93 estabelece em seu artigo 48, inciso I, que

Art. 48. Serão desclassific adas:

l - ns propostas Ete não atendam às exigêrcias do ato

conu o c n t óio da licitaedo ;

O Edital de Licitação, sobre as propostas de preço

estabelece que:

L7.L.L. A Proposta de Preço da licitante deaerá atenibr nos

xguintes requisitos:

c) Constar o preço global proposto, incluindo o BDI -

Benefícios e Despesas lndiretas, que dette computar todos os

cttstos necessários para a realização do objeto desta licitação,

bem como todos os impostos encargos trabalhistns,

pret idenciáios, fiscais, comerciais, tatas, fretes, seguros,

rleslocnnrentw dt pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou

emolumentos que incidnm ou uenham a incidir sobre a obra

e dennis seruiços;
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d) Incluir conro Anexos da PÍoposta, a Planilha de Resumo,

Plnnillm Sintéticn Orçamentárin, Cun'a ABC de sen iÇos,

Couposição dn Planilln fu Encargos Sociais, Conryosição

dt BDl, conforme detalhndo nos subitens deste itum 12.

1,2.1.2. O Orçamento Detalhado dzaerá disciminar todw

os ser.tiços n serem executados, contendo as unidades de

nediçio, quantitatit os, preços unitnios de todos os itens,

subtotais, preço total, BDI e preço global (preço totctl

para execução do objeto da presente licitação acrescido do

BDI), que atenda aos xguintes requisitos:

a) expressnr em Reais (R$) w ztalores monetarios, sem

fracionáios de centmtos;

b) aprexntar os quantitatiaos e resultados ilc todas as

operaç&s com frWnos duas casas decimais, desprcmndo as

demnis;

c) o BDI ilnerá estar explicitado em percenfual e em Reais

(R$)

E mais à frente, em seu item 12.4, o Edital estabelece que:

-12.4. Em nenhuma hipótex poderá sr alturada a proposta

aprexntadn, seja quanto ao preço, prazos de exeutção,

forna de pagamento ou outra condição que impoíte em

modifcnção dos turmos originnis.

Portanto, nào é permitido a correção de erro da proposta de

preço e a consequente apresentaçâo de nova proposta, conforme preceifua o

próprio Edital de Licitação.
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A empresa apresentou sua pÍoposta de preços

desonernção, contudo o ctilculo do BDI está

desoneração e sem n inciüncia de 4,5% do CPRB.

, r)\\r I t!'Rtt

3. CONTRARRAZÕES AO RECURSO DA EMPRESA L. A. MEIRELES

GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES

A Recorrente acima desoita foi desclassificada pelo

seguinte motivo:

senl

cont

ReÍerido eÍro que envolve a planilha de preços pode

acarretar sérios danos à Administração Pública, principalmente se no decorrer da

execução do serviço houver a necessidade de aditamento do contrato, pois seÍá

com base na planilha apÍesentada que será quantificado o valor do aditivo

contratual, podendo acarretar superfaturamento.

A Lei 8.666/ 93 estabelece em seu artigo 48, inciso I, que:

Art. 48. Serão desclassificflà($ :

I - as propostas quc não atefidam as exigências do ato

conz'ocatório ila licitação ;

O Edital de Licitaçào, sobre as propostas de preço

estabelece que:

L1.1.1. A Proposta de Preço dn licitante derrá atender aos

seguintes requisitos:

c) Constar o preÇo global proposto, incluindo o BDI -

Beneficios e Despesas lndfuetns, que dete computnr todos os

custos necesstirios para a realização do objeto desta licitação,

bem conto todos os impostos encargos trabalhistas,

preuidenciários, fiscnis, comerciais, taxns, fretes, xguros,
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deslocanuntos de pessoal, quaisquer outrt$ tar:.ns, cu

enrcluntentos que incidanr ou penltam a incidir sobre n ob r{1

e dennis seruiÇos;

d) Incluir como Anexos da Proposta, a Plnnilha de Resumo,

Planilha Sintética Orçamentária, Curtta ABC dt sertiÇos,

Composição da Plnnillu de Encargos Sociais, Compaiçao

de BDl, conforme detalhado nos subitens destz itzn 12.

12.1.2. O Orçamento Detalhndo detterá disciminar todos

os seruiços n seren execatodos, contendo as unidades de

medição, quantitatiztos, preços unitáios de todu os itens,

subtotais, preço total, BDI e preço global (preço total

pnra execução do objeto dn presente licitagão acrescido do

BDI), que ntenda aos xguintes requisitos:

n) expressar em Reais (R$) os ztalores monetáios, sem

fracionários cle centat os;

b) oprexntar os quantitatit'os e resultados de todas as

opernções com arynas duas cnsas decimais, desprezando as

dz nmis;

c) o BDI deuerá estar explicitado em percenfual e em Reais

(R$)

E mais à frente, em seu item 12.4, o Edital estabelece que:

12.4. Em nenhufia hipótex poderá *r alterada a propostít

aprexntnda, sejn Ennto ao preÇo, prnzos de execução,

forma de pagamento ou outra condição qw importe em

modificação dos te rmos originais.

ó
(,

Lrl

?

§

<i
c)6,
dq

(,/)§

EiÊf
:o€
90

Ê^

ãP

?=

úÀ

6iigrialnlerle por Amânda Solzá De AÍauio Costâ
a ao sitê hitps lr.r,!\!.oortal.iêassnê!(râs.com.bí e ulaljze ô código 44E2-5F98-99C3-878F

\llrrr( r(:l\ Â' r)\\r I I(,[11



Av. Daniel de la Touche, no 987, Centro Empresarial Shopping da llha,
Torre r, sala 3r3 Coharna I CEP: 65.074-115, São Luís/MA

E-mail: amandasouzâ.adv@hotmail.com

WhatsApp: +55(98 )98531-9116

\\t \\t)\\ot z\

Portanto. nào é permitido a correção de erro da proposta d

Preço e a consequente apresentação de nova proposta, conforme pÍeceihra o

próPrio Edital de Licitação.

4. DOS PEDIDOS

Preliminarmente, requeÍ seia deferido o cerceamento de

defesa, para que a CPL apresente a cópia dos protocolos dos recursos

interpostos para oportunizar à Recorrida de tomar as devidas providencias

legais, restituindo novamente o prazo para a apresentação das contÍarrazões de

recuÍso, caso a Recorrida identifique algum vício no procedimento.

Não acatando a preliminar acima, a Recorrida aguarda

seÍenamente seia manticla a decisào que declarou vencedora do certame a

PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA.

Termos em que,

Aguarda deferimento!

Sâo Luís/ MA, 20 de de2022.

,A osta
o B/MA 9.371
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: httpsr/www.portaldeassinaturas.com.brA/erificarl44E2-5F98-

99C3-878F ou vá ate o site https://www-portaldeassinaturas.com. br e utilize o código abaixo para verificar

se este documento e válido.

Cod i go pa ra verifi ca ção: 4482-5F 9B-99C3-B7B F
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Hash do Documento

0327 7 7 2C92F 69ED5D560E807Dí DC96 í 5B I C4A'1 7AE0E2 E0648F98C9D2875D6744

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2OlO7l2O22 é(sáo) :

; Amanda Souza De Araujo Costa (Signatário) - 978.369.823-00

em 20107 12022 1 6:24 UTC-03:00

Tipo: CertiÍ'icado Digital
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ; 12.51 1.093/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO I O t7 / 2022
coNCoRRÊNCI A: OO1 / 2O22.

Ratificação de Iulgamento

RATIFICO para fins do disposto na cláusula 14.5.5 do Edital da Concorrência

n" 00L/2O22,4o Parágrafo do art. 109 e na alínea "b" do inciso I da Lei ns 8.666/93, o

julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação.

Santa Luzia do Paruá - MA, 26 de iulho de 2022.

FLÁvlo Jos ADI ADE
Sec. Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças
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imperfeições técnicas, vícios rêdibitórios, ou emprego de
material inadequado ou dê qualidâde inferior, e, na ocoÍrência
desta, Dão implica em coiresponsabüdade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lêi oq 8.666/93.
12.3. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as
ocorrêtlcias relaciooadas com a execuçáo do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nolne dos funcionários
eventualmelte envolúdos, determinando o que for nêcessário à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as proúdências
cabíveis.
CI]IUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS
SANÇÔES ADMINISTRATryAS
13. A apuraçáo e aplicação de sauÇôes dar-se-á ra forma da
Seçáo "DÀS SANÇÔES" do edital.
CT]IUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES CERÂIS
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.
14.2. IÂtegram o Edital, irdependentemente de transcrição, a
Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta
da eEpresa.
14.3, Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constantes
da Lei no 10.520102, do Dêcreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no 123/06, e da Lei n! 8.666/93,

\r(s.Ibsidiariamente.
14.4. O foro para dirimir questões relaüvas a preseote Ata será
o da cidade de Santa Luzia do Paruá/MÂ, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Luzia do Paruá/MA, _ de julho de 2022

Planej ameDto, Ádministração e Finanças, o
atribuiçôes legais em observância ao di
14.5.5 do Edital da CoDcorrência n' 001
alinea "b" inciso I, da Lei Ilo 8.666/93,
realizado pêla Comissão PermaDente de

Saota Luzia do Paruá-MA, 26 dejulào de

FTÁWO TOSÉ PADILEA DE AI-L'ÉII'A
Secretâio Muoicipal de Plalejamento,
Admlnistração e Finanças

e suas
ula

Publicodo por: WWLYAM PINHEIRO RoDRIGUES
Códi go id entifi cod or: eJ85abob92 31 49 1 6d 1 0fr o 1 d62 5 1 fag5
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SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FRIITA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO
PORTARIA NO 012/2021
CONTRATÂNTE

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
IMPERIO EMPREENDIMENTOS ÊIRELI
CNPI na 04.966.853/0001-33
CONTRATADA

AVISO DE LICTTAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N9
otU2022

AVISO DE LICITAçÃO . PREGÀO ELETRÔNICO NE
o}u2022
PREGÁO ELETRÔNICO NO O3I/2022. A PREFEITURA
MUNICIPAf DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, toTua
público que rsallzará no dta 16/08/2022, às OghOO (honirto
de Brasilta), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
Meuor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREçO PARÂ
FUTURÂ E EVENTUAT CONTRÁTAÇÃO DE ATRÁÇÕES
ARTISTICAS (SHOWS, BANDAS, APRESENTAÇÕES
FOLCLORICÂS ENTRE OUTROS) PARA ATENDIMENTO
AOS EVENTOS REÂLIZADOS E/OU APOIADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUA/MA, confortEe as quantidades, especificaçôes e
condições descritas no Anexo I - T€rmo de Refêrêocia. As
Propostas dê Preços e a documentação de Habilitação serão
recebidas no eIrdereço eletrônico
www.comprasqovernamentais.gov-br, até as 08h59m (horário
de Brasilia) do dia 1610812022. o Edital da presente licitação
poderá ser obtido nos endereços eletrônicos: Portâl de
compras: www.compmsqovemamentais.gov.br, uAsG 981285j
Portai de Trarsparência do Municipio:
http://www.transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br ou na
sede da Prefeitura Muúicipal na Av. Professor João Morais de
Sousa, 355 - Centro, neste município, o[de poderá ser
consultado. INFOT{MAÇÓES: pelo telefone (98) 3374-2097, das
08h00 às 14h00 (horário de local) ou pelo e-mail:
cplprefeituraslp@gmail.com. Santa Luzia do Pamá-MA, 28 de
julho de 2022. JoÃo PINIIEIRO DE MELO - Pregoeiro do
MunicÍpio.

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
C ód i go id e ntifi cad or : ced o0 cbo oood 88 1 54 eíe3 c6eo 5 e c44O o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO
AZETTãO

RATTFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO NO 032/2022

DISPENSA DE LrCrrAçÀO No 03212022
PROCESSO ADM INISTRATTVO N! O54/2022

RÂTIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIIAÇÃO NO 032/2022

Ref.: Processo de Dispensa de Llcitação de \a 02212022
- Contratiçáo de eEpresa parit a prestação de seMço§ de
sisteEa de gerelciatDento dê atqulvo§ SINC-CONTRATO
TCE - MA, pela empresa: STARTGoV SOLUCoES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita I}o

TESTEMUNHAS
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Publicado por: WyLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
C A i g o id e ntificod or: 949 3 5d 7 I e6 5 68 7 3 6d 2 fe 834 o 566d 7 bd o

--E
PROCESSO ÂI}MINIS IRÂTIVO: OI? NO22 . ITEFERÊNCIA:

coNCoR-f,ÊNCrA OOI/2022

PRoCESSO ADMINISTRATIVo: ol7 nO22
CONCORRÉNCIÂ: OOI 12022.
RIFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA OOT/2022

oBJETO: REGISTRo DE PREÇOS PARÀ CoNTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO
E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS EM BLOCO DE
CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO
(BLOQUE'TE) NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PÂRUA/MA

RATIFICAÇÀO DE JULGAMENTO

FúVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, Secretário Municipal de

2.


